
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária

Comissão de Licitação e Pregão

EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº SEI-210045/000270/2023

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/25
 

CONTRATANTE Unidade Gestora - UG: 250100
SEAP - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária

 

OBJETO
Aquisição de 25 veículos operacionais, tipo van, adaptados para transporte de presos, para atender à demanda da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária (SEAP), na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 16.193.222,50  (dezesseis milhões, cento e noventa e três mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 07/08/2025 às 11:00 horas no horário de Brasília.

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item.

 

MODO DE DISPUTA
Aberto.

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SEAP - Secretaria de Estado de Admimnistração Penitenciária

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/25
 

Torna-se público que o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SEAP - Secretaria de Estado de Admimnistração Penitenciária , inscrita no CNPJ
sob o número 05.482.345/0001-42, com sede à Praça Cristiano Ottoni, s/nº, 5º andar, Ed. D. Pedro II, Central do Brasil, Centro, Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20.221-250, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do processo SEI-210045/000270/2023, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023, e dos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis
no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1 - OBJETO
 

1.1 - O objeto da presente licitação é a aquisição de 25 (vinte e cinco) veículos operacionais, tipo van, adaptados para transporte de presos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - A licitação será realizada em único item, conforme abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO ID
SIGA

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
MÁXIMO

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
MÁXIMO

TOTAL
ESTIMADO

LOCAL DE
ENTREGA
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01

VEICULO SERVICOS
TRANSPORTE PRESOS -
VIATURA - MOTOR:
DIESEL,
CLASSIFICACAO: VAN,
NUMERO PORTAS
LATERAIS: DUAS
PORTAS DIANTEIRAS,
OPCIONAIS:
CONDICIONADOR AR,
VIDROS, TRAVAS
ELETRICAS, DIRECAO
HIDRAULICA/ELETRICA,
PROTECAO BALISTICA
PARCIAL, COR
VEICULO: PRETO,
CAPACIDADE CELA: 16
LUGARES,
COMBUSTIVEL: DIESEL,
TRACAO: 4 X 2,
POTENCIA MOTOR:
150CV ~ 170CV, COR
CELA: CINZA, NUMERO
PORTAS TRASEIRAS: 2
PORTAS,
TRANSMISSAO:
AUTOMATICA, 5
MARCHAS FRENTE E
UMA RE, ANO
FABRICACAO: 0 KM,
EQUIPAMENTOS CELA:
CADA BANCO DEVE
POSSUIR CINTOS DE
SEGURANCA
INDIVIDUAIS, FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE

191001 UNID 25 R$ 647.728,90

 

R$ 16.193.222,50

 

SEAP/RJ

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br), sendo o procedimento realizado no referido portal.

 

2.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIGA até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas.

 

2.1.2 - O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 

2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no item 2 e mantê-lo atualizado junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 

2.5 - No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

2.6 - No presente processo licitatório não há reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, III, da Lei
Complementar nº 123/2006.

 

2.7 - Não será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto n.º 42.063, de 06 de
outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, em atenção ao previsto no art. 4º, §1º, I da Lei nº 14.133/2021.

 

2.8 - Não poderão disputar esta licitação:
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2.8.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 

2.8.2 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

 

2.8.3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

 

2.8.4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.8.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 

2.8.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

 

2.8.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

 

2.8.8 - agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;

 

2.8.9 - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
 

2.8.10 - sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

2.9 - O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

 

2.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.3 e 2.8.4 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

 

2.10.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

 

2.10.2 - O disposto nos itens 2.8.3 e 2.8.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

 

2.11 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

2.12 - A vedação de que trata o item 2 .8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

2.13 - É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
 

3 - DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
 

3.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
 

3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

 

3.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

 

Edital de Licitação 12 (104379598)         SEI SEI-210045/000270/2023 / pg. 3



3.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

 

3.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

3.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

 

3.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;

 

3.3.5 - cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de 2011;

 

3.3.6 - está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;

 

3.3.7 - que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

 

3.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

3.5 - A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

 

3.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 

3.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 

3.8 - Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas.

 

3.9 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

 

3.10 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 

4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

 

4.1.1 - valor unitário e total do item;

 

4.1.2 - Marca/fabricante, quando aplicável;

 

4.1.3 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

 

4.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

 

4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

 

4.7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional,
conforme arts. 17 e 18 da Lei Complementar nº 123/06.

 

4.8 - O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de
acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

 

4.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

 

4.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por
igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.

 

4.11 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no item 1.2 deste Edital referente ao orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº
14.133/2021).

 

4.11.1 - Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no item 1.2 deste Edital para os itens que compõem o lote, se for o
caso.

 

4.12 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 

5.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

 

5.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 

5.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

5.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

 

5.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 

5.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. 

 

5.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00.
 

5.9 - Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da
etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro.

 

5.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 

5.11 - O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentar lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

 

5.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
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lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

 

5.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

 

5.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

 

5.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de contratações utilizado possua essa funcionalidade, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 

5.11.4.1 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

 

5.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores .

 

5.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

 

5.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.

 

5.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

 

5.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, quando houver, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

 

5.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

5.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

 

5.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do Decreto nº 48.778/2023, nesta
ordem:

 

5.18.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

 

5.18.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

 

5.18.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 49.233/2024;

 

5.18.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

 

5.18.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

 

5.18.2.1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

 

5.18.2.2 - empresas brasileiras;

 

5.18.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 

5.18.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO
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6.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 

6.1.1 - A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou do orçamento estimado para a
contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável
inefetividade da negociação.

 

6.1.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

 

6.1.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

 

6.1.4 - O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

 

6.1.5 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

 

6.2 - Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 32 a 38 do Decreto nº
48.778/2023.

 

6.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

 

6.3.1 - contiver vícios insanáveis;

 

6.3.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

 

6.3.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

 

6.3.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 

6.3.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

 

6.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.

 

6.5 - É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 37
do Decreto nº 48.778/2023.

 

6.5.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

 

6.5.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 

6.5.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 

6.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

 

6.7 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

 

6.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

 

6.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
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6.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 

6.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante da área especializada no objeto.

 

6.10 - O licitante classificado em primeiro lugar deverá proceder conforme disciplinado no item 30.4 do Termo de Referência no que se refere a
entrega do protótipo, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento de avaliação, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
 

6.10.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
 

6.10.3 - No caso de não observância ao procedimento definido no Termo de Referência quanto ao protótipo, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
constatando-se o não atendimento das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

6.10.4 - Se o resultado da avaliação do protótipo apresentado pelo primeiro classificado for de desconformidade, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a as avaliações na forma deste item 6.10 e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.10.5 - Caso o protótipo não seja retirado pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-se-á seu desinteresse em relação à sua retirada, que
poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio do contratante.

6.10.6 - O protótipo aprovado permanecerá em poder da Administração até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo fornecedor.

 

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
 

7.1 - O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 

a) SICAF;

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

 

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

 

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

 

7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art.
12 da Lei nº 8.429/1992.

 

7.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 

7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

 

7.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

 

7.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

 

7.4 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo referente aos requisitos de habilitação deste Edital apenas ao
licitante vencedor.
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7.5 - O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos documentos de habilitação, em formato digital, por
meio do sistema, sob pena de inabilitação.

 

7.5.1 - A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões é obrigatória, e o licitante não poderá
ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de documento de habilitação sem que essa diligência seja tomada.

 

7.5.2 - A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na forma do art. 42, § 2º, do Decreto nº
48.778/2023.

 

7.5.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

 

7.6 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame; e

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

 

7.7 - O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

 

7.7.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem
anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

 

7.8 - Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

 

7.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

 

7.10 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
declarada sua habilitação.

 

7.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

 

7.11.1 - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

 

7.11.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

7.12 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no
art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.

 

7.13 - No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo
valor estimado da contratação não supere o limite do disposto na alínea c do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações com valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento
de que trata a alínea c do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida:

 

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à Seguridade Social e ao FGTS e a regularidade
perante a Justiça do Trabalho; e

 

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.

 

7.14 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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7.14.1 - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.

 

7.14.2 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 

7.15 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua
expedição.

 

7.15.1 - Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 7.6.2, esta seguirá, como prazo de validade, a sistemática própria estabelecida
em âmbito federal constante do SICAF.

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
 

8.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

 

8.1.1 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail
funcional seapcpl@seap.rj.gov.br , mediante confirmação de recebimento.

 

8.1.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

 

8.1.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 

8.1.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade competente conforme art. 17,
parágrafo único, do Decreto nº 48.778/2023, nos autos do processo de licitação.

 

8.1.5 - Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será definida e publicada nova
data para a realização do certame.

 

8.2 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.

 

8.2.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do sistema eletrônico de
contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional seapcpl@seap.rj.gov.br mediante confirmação de recebimento, contados:

 

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

 

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

 

8.2.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

 

8.2.3 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 

8.2.4 - Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando
mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 

8.2.5 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 

8.2.6 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

 

8.2.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
 

9.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando
verificada a regularidade do procedimento.

 

10 - DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
 

10.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser
apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.

 

10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração

 

10.3 - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.

 

10.4 - Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo
que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

10.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata
perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.

 

10.5.1 - A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 10.4.

 

10.6 - No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota de aprendiz, expedida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

 

10.7 - Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante vencedor deverá demonstrar que mantém Programa
de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

 

10.7.1 - Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação vigente.

 

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO
 

11.1 - É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, nas seguintes condições:

 

11.1.1 - requerimento prévio do contratado, com a explicitação de seus motivos e necessidade;

 

11.1.2 - comprovação pelo contratado da capacidade técnica do subcontratado, em relação à parcela subcontratada, se exigida do licitante;

 

11.1.3 - justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, também, a qualificação técnica do subcontratado

 

11.1.4 - É vedada a subcontratação total ou da parcela principal do objeto, que é aquela discriminada no item 1.2 do Edital.

 

11.1.5 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

11.1.6 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
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afinidade, até o terceiro grau.

 

11.1.7 - A subcontratação parcial restringe-se aos serviços de adaptação dos veículos e transporte.

 

12 - DA GARANTIA
 

12.1 - O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

12.1.2 - Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o
contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.
 
12.2 - O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

12.2.1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

 

12.2.2 - seguro-garantia; 

 

12.2.3 - fiança bancária; e

 
12.2.4 - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

 

12.3 - Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia assegurará o pagamento de:

 

12.3.1- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;

 
12.3.2 - multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao contratado; e

 

12.3.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

 

12.4 - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término
deste prazo de vigência.  

 

12.5 - Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

 

12.6 - Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 12.7, o contratado apresentará, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na
forma do item 12.2.

 

12.7 - Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do Contrato, e observar-se-ão as seguintes condições:

 

12.7.1 - a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas;

 

12.7.2 - a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora;

 

12.7.3 - será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste Edital; e

 

12.7.4 - a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.3, observada a legislação que rege a matéria.

 

12.8 - Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

 

12.9 - Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.
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12.10 - Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do contratante, na conta corrente nº 000.000.0027, da agência 6898 da
instituição financeira contratada pelo Estado (237 - Banco Bradesco S/A), cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao contratado, na forma
do item 12.16.

 

12.11 - O contratado obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como
em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 12.1 neste item. 

 

12.12 - A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou
outras penalidades, na forma disposta no Contrato.

 

12.12.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

 

12.13 - O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

 

12.14 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

 

12.14.1 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções ao contratado.

 

12.15 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

 

12.16 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução em
dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do Contrato.

 

12.16.1 - A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração,
ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

 

12.17 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato. 

 

13 - PAGAMENTO
 

13.1 - O contratante deverá pagar o preço ao contratado o valor informado na nota fiscal ou fatura após o "atesto" dado pelo responsável pelo
recebimento, diretamente, na conta corrente de titularidade do contratado a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de
Janeiro.

 

13.2 - No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de
Janeiro ou, caso verificada pelo contratante a impossibilidade de o contratado, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo
Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo
contratado.

 

13.3 - A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá
ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no art. 140, II, alínea b, da Lei
nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

 

13.3.1 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado.

 

13.4 - O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Superintendência de Recursos Logísticos - SUPRELOG para o
endereço eletrônico suprelog@seap.rj.gov.br

 

13.5 - Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar:

 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
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b) por consulta aos cadastros mencionados no item 7.1, se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento
de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

 

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 

13.5.1- Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 

13.5.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 

13.5.3 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 

13.5.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o
contratado não regularize sua situação.

 

13.6 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

 

13.6.1 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

 

13.7 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

13.7.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

 

13.7.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

 

13.8 - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao contratado, sofrerão a incidência de
atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento
convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

 

13.9 - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo
ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e
e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

13.10 - Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo contratado, ficando vedada a
emissão de empenho do contratante diretamente aos subcontratados.

 

13.11.1 - A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo contratado.

 

14 - PRAZO CONTRATUAL
 

14.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

 

14.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização adequada, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no Contrato. 

 

15 - REAJUSTE
 

15.1- Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

16 - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
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16.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.

 

17 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

17.1 - Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

 

17.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

 

17.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

 

17.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

 

17.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro
durante o certame; 

 

17.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

 

17.1.5.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

17.1.5.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

17.1.5.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

17.1.5.4 - deixar de apresentar amostra; ou

 

17.1.5.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 

 

17.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

 

17.1.6.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

 

17.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

17.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

 

17.1.9 - fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
17.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 

17.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

17.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

17.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

17.1.10.4 - apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP; 

 

17.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

 

17.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

17.2 - O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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17.2.1 - Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 17.1.1, de menor potencial ofensivo, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 

17.2.2 - Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 17.1.1 a 17.1.12, que não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor total do Contrato; 

 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente sobre o valor total do Contrato; 

 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o valor total do Contrato;

 

17.2.2.1 - Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 17.2.2 será o valor anual
estimado da contratação.

 

17.2.2.2 - Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do Contrato.

 

17.2.2.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei
nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 17.13.

 

17.2.2.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

 

17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.2 a 17.1.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

 

17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens
17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 

17.3 - Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais sujeitará o  contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei
estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

 

17.3.1- Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos
por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

 

17.3.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 17.3.1 autoriza a Administração a promover a
rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

17.3.3 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

 

17.4 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória
no valor de 5% do valor do Contrato.

 

17.4.1 - A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto
no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

 

17.5 - Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

 

17.5.1- a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

17.5.2 - as peculiaridades do caso concreto;

 

17.5.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
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17.5.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 

17.5.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 

17.6 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

 

a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

 

b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou

 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

 

17.7 - A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

 

17.7.1 - A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do
Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o
caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

 

17.7.2 - A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado da data da intimação;

 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

 

17.7.3 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação,
com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

17.8 - A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416,
parágrafo único, do Código Civil; 

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla
defesa.

 

17.8.1 - Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

 

17.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação,
observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

17.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013,
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

17.10.1 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional, nos
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 

17.10.2 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público. 

 

17.10.2.1 - Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho
de 2018.

 

17.11 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou
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contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico
("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

 

17.11.1 - O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de
contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

 

17.12 - O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de
aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

17.12.1 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 

17.13 - Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à
penalidade.

 

17.13.1 - A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução
fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

 

17.13.2 - O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro
de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

18.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

 

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

 

18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

 

18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 

18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

 

18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

 

18.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

 

18.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br.

 

18.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I - Termo de Referência

 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

 

ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar
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ANEXO IV - Documentação exigida para Habilitação

 

ANEXO V - Orçamento estimado

 

ANEXO VI - Modelo de apresentação da proposta

 

ANEXO VII - Modelo de declaração de inexistência de penalidade

 

ANEXO VIII - Modelo de declaração para atendimento ao art. 7º, XXXIII da Constituição Federal

 

ANEXO IX - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

 

Documento assinado eletronicamente por Alexander de Carvalho Maia, Subsecretário, em 24/07/2025, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 104379598 e o código CRC 23051AED.

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE 25 VEÍCULOS OPERACIONAIS, TIPO VAN, ADAPTADOS PARA TRANSPORTE
DE PRESOS, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA (SEAP)

 

I. DO OBJETO
 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a escolha mais vantajosa para a aquisição de 25 (vinte e cinco) VEÍCULOS OPERACIONAIS,
TIPO VAN, ADAPTADOS PARA TRANSPORTE DE PRESOS. Os veículos obedecerão as especificações constantes no Estudo Técnico
Preliminar e neste Termo de Referência.

 

ITEM CÓD. ITEM ID
SIGA ESPECIFICAÇÕES UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE

1 2360.004.0036 191001

VEICULO SERVICOS TRANSPORTE PRESOS -
VIATURA - MOTOR: DIESEL,
CLASSIFICACAO: VAN, NUMERO PORTAS
LATERAIS: DUAS PORTAS DIANTEIRAS,
OPCIONAIS: CONDICIONADOR AR, VIDROS,
TRAVAS ELETRICAS, DIRECAO
HIDRAULICA/ELETRICA, PROTECAO
BALISTICA PARCIAL, COR VEICULO: PRETO,
CAPACIDADE CELA: 16 LUGARES,
COMBUSTIVEL: DIESEL, TRACAO: 4 X 2,
POTENCIA MOTOR: 150CV ~ 170CV, COR
CELA: CINZA, NUMERO PORTAS
TRASEIRAS: 2 PORTAS, TRANSMISSAO:
AUTOMATICA, 5 MARCHAS FRENTE E UMA
RE, ANO FABRICACAO: 0 KM,
EQUIPAMENTOS CELA: CADA BANCO DEVE
POSSUIR CINTOS DE SEGURANCA
INDIVIDUAIS, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

UNIDADE 25

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

1.3. O critério de julgamento adotado será por menor preço, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar quanto às especificações do objeto, conforme expõe o art. 33 da Lei nº 14.133/21.

 

1.4. A licitação será realizada na modalidade Pregão em sua forma eletrônica, nos moldes do Decreto 48.778/23, no critério de julgamento o menor
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preço.

 

1.5. Não serão reservadas cotas para microempresas e empresas de pequeno porte - EPP/ME, pois o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não se mostra vantajoso para a administração pública, consoante o descrito no inciso III do art. 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, por representar possibilidade de prejuízo do objeto a ser contratado, em especial com relação a
padronização dos materiais a serem adquiridos pelo órgão

 

1.6. No Anexo I do presente Termo de Referência existe imagem ilustrativa dos veículos.

 

II. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 

Diante do notável efetivo carcerário do Estado do Rio de Janeiro, que orbita em torno de 44.000 mil presos e o atual déficit de viaturas operacionais, a
presente aquisição se faz necessária a fim de que possamos aparelhar o sistema prisional fluminense com 25 veículos operacionais tipo van adaptados
de médio/grande porte, de forma que consigamos propiciar meios para uma melhor gestão logística de transporte de presos.

 

Além disso, a pretensa aquisição tem como objetivo assegurar o desempenho das atividades operacionais desta Secretaria, garantindo um fluxo seguro
e contínuo na apresentação de custodiados, em conformidade com as previsões normativas de proteção aos direitos do preso.

 

Neste contexto, a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária está implementando uma iniciativa crucial para a modernização e a eficiência do
sistema prisional fluminense. Essa ação visa garantir uma gestão logística ágil e segura, alinhada às melhores práticas do mercado.

 

III. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 

Aquisição de 25 (vinte e cinco) veículos tipo Van, original de fábrica, 0km, e de ano de fabricação e modelo igual ao ano de formalização do contrato
ou posterior, adaptado para transporte de presos, com capacidade de carga mínima para 16 (dezesseis) presos, sendo 08 (oito) em cada cela nas laterais
do baú, conforme Anexo I do Termo de Referência.

 

Além das adaptações estruturais, haverá o recebimento de grafismo que identifique a Secretaria.

 

IV. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é considerada comum nos termos do parágrafo único, do art. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/21.

 

V. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada, constantes no tópico XXVI desse
Termo de Referência.

 

VI. DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO
 

6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

 

6.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

 

6.1.2. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.

 

6.1.2.1. A subcontratação parcial restringe-se aos serviços de adaptação dos veículos e transporte.

 

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação
técnica necessários para a execução do objeto.

 

6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante à Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

VII. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
 

A participação de consórcios não será admitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no mercado.
Tal permissibilidade poderia causar dano à Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.
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VIII. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA
 

A participação de cooperativa não será admitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no
mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

 

IX. DA INCIDÊNCIA DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

A empresa vencedora do certame se compromete a cumprir as exigências legais mínimas para um sistema de governança corporativa, bem como os
pontos relevantes do Decreto do Estado do Rio de Janeiro de número 46.366/2018, assim como as obrigações decorrentes da Lei nº 7.753, de 17 de
outubro de 2.017, do Estado do Rio de Janeiro.

 

X. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 

10.1. O prazo de entrega dos bens começará a contar a partir da emissão da fatura pela fabricante para a adaptadora. Esse prazo inclui a aprovação da
Comissão Técnica, que irá receber e avaliar o veículo protótipo, bem como tomar as decisões necessárias após a entrega completa. O total de dias para
a entrega do protótipo será de 120 dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

 

10.2. Todos os veículos deverão ser entregues na Coordenação de Gestão de Transportes, localizada à Rua Frei Caneca, nº 434 – Estácio – Rio de
Janeiro/RJ, devidamente acompanhados das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, as quais devem prever incidência de IPI, salvo se isento.

 

10.3. As notas fiscais serão emitidas em nome da contratante, de modo a conferir o emplacamento direto em nome do Estado do Rio de Janeiro. Deste
modo, será de responsabilidade da contratada proporcionar os meios para o registro, licenciamento e emplacamento dos veículos em nome (Razão
Social) da SEAP.

 

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

 

10.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

 

10.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 

10.6.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

XI. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
 

11.1. Recebimento do objeto
 

11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 

11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado.

 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.
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11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

11.2. Prazo de pagamento
 

11.2.1. O pagamento será realizado à vista e de forma integral, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. Quando expressamente
previsto no contrato e desde que compatível com a natureza do fornecimento ou serviço, o pagamento poderá ser realizado de forma imediata, após a
entrega integral e definitiva, e a regular emissão da Nota Fiscal, desde que atendidos os demais requisitos previstos neste instrumento.

 

11.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato,
após a entrega definitiva.

 

11.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, e na impossibilidade de emissão
pelo Sistema pertinente, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

 

11.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 

11.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

 

11.2.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

 

11.2.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

 

11.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação fiscal.

 

11.2.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada com irregularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade, segurança ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

 

11.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

11.2.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

XII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;

 

12.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado dos manuais do usuário/veículo, dos sistemas e equipamentos instalados e da relação da rede de assistência
técnica autorizada.

 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

 

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

 

12.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

 

12.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

 

12.1.8. Fornecer toda a documentação de transformação (Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito - CAT) para fins de registro dos veículos
no DETRAN, entregando os veículos devidamente emplacados e licenciados, em nome da SEAP, com a quitação dos tributos e encargos devidos, tais
como taxa de licenciamento, seguro obrigatório - DPVAT.

 

12.1.9. A contratante poderá propor a substituição de equipamentos e/ou acessórios propostos pela licitante habilitada, sem alteração do valor
monetário do contrato, desde que:

 

12.1.9.1. Seja justificada para a contratante o motivo da substituição;

 

12.1.9.2. O item substituto possua características técnicas iguais ou superiores à do item originalmente proposto comprovada por meio de manual/folha
de dados (datasheet) de ambos os itens;

 

12.1.9.3. A garantia e assistência técnica do novo item seja igual ou superior a estabelecida para o item neste processo;

 

12.1.9.4. A instalação do novo item não acarrete na perca de garantia e/ou assistência técnica do veículo e dos demais itens, acessórios e equipamentos
instalados no veículo;

 

12.1.9.5. A instalação do novo item não altere o funcionamento e/ou prejudique a utilização de qualquer do veículo, itens, acessórios, equipamentos,
adequações e otimizações realizadas no veículo;

 

12.1.9.6. Haja a anuência expressa da contratante.

 

12.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto da presente
licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos dos arts. 124 e 125, ambos da Lei. 14.133/21.

 

12.1.11. Responsabilizar-se exclusivamente, perante a CONTRATANTE, para cobertura das garantias referentes aos veículos e seus equipamentos
acessórios, mesmo aqueles cuja fabricação não esteja diretamente relacionada com sua linha de produção.

 

12.1.12. A CONTRATADA deverá franquear irrestritamente a vistoria dos veículos aos servidores da Comissão de Fiscalização, em qualquer fase da
sua produção, podendo ser manuseados, conduzidos, e testados a fim de que se verifique a sua total conformidade, sem custos adicionais à
CONTRATANTE.

 

XIII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

13.1. São obrigações da Contratante:

 

13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência;

 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Estudo
Técnico Preliminar, Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 

13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido, bem como acerca de desvios de condutas, irregularidades, fraudes ou atos ilícitos, praticados na execução do contrato;

 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

 

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no ETP, TR e demais
peças técnicas;

 

13.1.6. Não praticar atos para ingerência na administração da empresa contratada, especialmente quanto a direcionamento de escolha de possíveis
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trabalhadores.

 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

XIV. DAS PENALIDADES
 

14.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

 

14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

 

14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

 

14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

 

14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante
o certame;

 

14.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

 

14.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

 

14.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

 

14.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

 

14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

 

14.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 

14.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

14.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

 

14.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 

14.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 

14.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 

14.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

 

14.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

 

14.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

14.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções, de acordo com o que dispõe o art. 156 da Lei 14.133/2021:

 

14.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 14.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 

Edital de Licitação 12 (104379598)         SEI SEI-210045/000270/2023 / pg. 24

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


14.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 14.1.1 a 14.1.12, que não poderá ser inferior
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 14.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;

 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 14.1.2 a 14.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;

 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 14.1.8 a 14.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;

 

14.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 14.2.2 será o valor anual estimado
da contratação.

 

14.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do Contrato.

 

14.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei
nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 14.13.

 

14.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 14.1.2 a 14.1.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens
14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 

14.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei
estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

 

14.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por
cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

 

14.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 14.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão
contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

14.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

 

14.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor
de 5 % (cinco por cento) do valor do Contrato.

 

14.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto
no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

 

14.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

 

14.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

14.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

 

14.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

 

14.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 

14.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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14.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:

 

a) as sanções previstas nos itens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

 

b) a aplicação da sanção prevista no item 14.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou

 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

 

14.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

 

14.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do
Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o
caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

 

14.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 14.2.1 e 14.2.2, contado da data da intimação;

 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 14.2.3 e 14.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

 

14.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação,
com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

14.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416,
parágrafo único, do Código Civil; e

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla
defesa.

 

14.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 14.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

 

14.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados
os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

 

14.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional, nos
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 

14.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

 

14.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de
2018.

 

14.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado,
em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

 

14.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de

Edital de Licitação 12 (104379598)         SEI SEI-210045/000270/2023 / pg. 26



contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

 

14.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de
aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

14.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 

14.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à
penalidade.

 

14.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução
fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

 

14.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de
2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

XV. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

15.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

 

XVI. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
 

16.1. Nos termos do art. 104, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

 

16.2. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por comissão de servidores da SEAP, com atribuições
específicas, devidamente designada pela Autoridade Competente, em cumprimento ao disposto no art. 117, da Lei 14.133/21.

 

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

 

16.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os veículos, acessórios ou materiais entregues, se em desacordo com a
especificação do Termo de Referência e da proposta de preços da CONTRATADA.

 

16.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

16.6. As despesas com o presente processo correrão a conta do Orçamento da CONTRATANTE, cujo detalhamento será apresentado pelo Ordenador
de Despesas para a execução do objeto deste Termo de Referência.

 

16.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ajustadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº
48.817/2023.

 

16.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 

16.9. A SEAP exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução do serviço contratado. Designará servidor ou
Comissão de Fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado,
ou rejeitá-lo.

 

XVII. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

17.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.
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17.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua
apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

 

17.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

 

17.4. Em caso de necessidade de utilização da garantia ou repactuação dos preços contratados (art. 92, incisos V e X da Lei 14.133/21), o contratado
deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

 

17.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

 

17.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

 

17.7. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

 

17.8. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.

 

17.9. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste instrumento.

 

17.10. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

 

XVIII. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
 

18.1. Garantia total dos veículos até a realização de 5 revisões, as quais deverão ser gratuitas.

 

18.2. Caso o veículo de mesmo modelo/versão comercialmente vendido pela marca tenha garantia contratual maior que a exigida nesse item, a
condição mais favorável deverá ser estendida aos veículos da Contratante.
 

18.3. A empresa deverá fornecer, junto aos objetos a serem adquiridos, documentos de certificação do fabricante de que está apta a assegurar em seu
nome a garantia técnica dos veículos adaptados, de forma a manter o atendimento em rede autorizada competente para solução de eventuais
discrepâncias observadas na utilização dos veículos, sendo que a garantia deverá ser total sem ressalvas em relação aos acessórios instalados pela
empresa, com cobertura aos seguintes quesitos:

 

a) Garantia Total de 12 (doze) meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos pela CONTRATANTE, (revestimento do piso, engate,
etc.).

 

b) Garantia Total de 36 (trinta e seis) meses: para o grafismo padrão exigido pela CONTRATANTE.

 

c) Garantia Total de 36 (trinta e seis) meses: para os dispositivos de sinalização acústica, visual e de recepção de radiocomunicação, tais como barras
sinalizadoras, luz estroboscópica, sirene, megafone, farol de busca, break light adicional, instalação para recepção de radiocomunicação e painel de
controle dos dispositivos, a depender da definição do objeto.

 

18.4.O sistema elétrico deve ser totalmente compatível com as modificações para configuração estabelecida e possuir a garantia de 36 meses. Caso seja
detectada falha na bateria do veículo, sua troca deve ser realizada de forma imediata por outra bateria original do veículo.
 

18.5.O prazo a que se refere o subitem será interrompido durante o período em que o veículo permanecer indisponível aguardando as providências para
reparação ou em manutenção pela CONTRATADA.
 

18.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da CONTRATADA.
 

18.7. Das condições de assistência técnica:

 

18.7.1. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado de acordo com os manuais e normas técnicas específicas do fabricante, durante o prazo de
garantia, com a finalidade de manter os bens em perfeitas condições de uso.

 

18.7.2. Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados mediante consulta ao fornecedor, conforme sistema disponibilizado pelo mesmo
para estabelecimento desta relação, podendo ser por telefone, pessoalmente, via web e outros apontados pelo fabricante.

 

18.7.3. O prazo para realizar os serviços de assistência técnica aos bens, compreendendo reparos e substituições de peças, obrigando-se a colocar os

Edital de Licitação 12 (104379598)         SEI SEI-210045/000270/2023 / pg. 28



objetos em perfeito estado de uso ou funcionamento, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da solicitação do detentor do bem.

 

18.7.4. Os serviços de assistência técnica serão executados pelo fabricante ou empresa por ele autorizado no território nacional, preferencialmente no
Estado do Rio de Janeiro.

 

18.7.5. A vigência do Contrato não exonera a Contratada do período de garantia mínima exigida ou ofertada na proposta a qual consiste na prestação
pela Contratada de todas as obrigações previstas na Lei n° 8.078, de 11/09/90, e alterações — Código de Defesa do Consumidor.

 

18.8. Da Garantia Continuada
 

A garantia continuada inclusa no fornecimento deverá ser prestada a partir do recebimento dos equipamentos pela Administração, durante toda a
vigência do contrato, abrangendo todos os equipamentos efetivamente adquiridos, conforme especificações definidas abaixo:

 

18.8.1. Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA um ponto focal de contato, através de acesso telefônico fixo preferencialmente gratuito.

 

18.8.2. Os chamados técnicos e solicitações de serviço só poderão ser considerados encerrados e solucionados, através de aceite da Administração, ou
representantes especialmente designados pela mesma.

 

18.8.3. Ao final de cada intervenção os representantes técnicos da CONTRATADA entregarão um relatório circunstanciado em modelo a ser fornecido
pela Administração.

 

18.8.4. Quando for o caso de defeitos que necessitem a retirada de equipamento ou partes destes para a oficina da CONTRATADA, deverá ser
efetuado o registro formal no relatório referente ao serviço, em que conste parecer e análise técnica, descrição do equipamento retirado com número de
série e inventário, assim como as ações que serão executadas.

 

18.8.5. Será considerado defeituoso e passível de execução de manutenção corretiva, todo equipamento, componente, peça ou acessório que apresente
qualquer avaria ou que não esteja apto e/ou configurado para a utilização de todo e qualquer serviço ou funcionalidade descrito no presente Termo de
Referência e demais peças processuais.

 

18.8.6. O prazo para execução do reparo será, no máximo, de até 30 (trinta) dias corridos contabilizados a partir da data e hora informadas no referido
chamado técnico. Caso ocorra necessidade de prazo maior será comunicado e aprovado pelos ficais e gestores contratuais.

 

18.8.7. Caso ao final deste período a CONTRATADA não consiga efetuar os reparos, esta deverá obrigatoriamente fornecer equipamentos novos na
mesma quantidade dos equipamentos que não puderam ser reparados em modelo idêntico, similar ou superior devidamente aprovado pela
Administração. Estes equipamentos, a partir desse momento, passarão a integrar o parque de equipamentos da Administração e, como tal,
contemplados no regime de manutenção estabelecido.

 

XIX. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, e serão disciplinadas
neste Termo de Referência e - adicionalmente- podem constar em edital, conforme previsto nos arts. 62 à 70 da Lei 14.133/2021..

 

19.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão demonstrados por meio de atestados, abaixo indicados. Para fins da
comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados possuindo as seguintes características mínimas:

 

19.2.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por órgãos públicos ou empresas privadas com atividades correlacionadas à finalidade dos veículos
fornecidos, demonstrando a adaptação de veículos com características similares, em um número de no mínimo 10 % (dez por cento) da quantidade
disposta neste termo de referência. Em caso de terceirização da adaptação, o atestado poderá ser em nome da implementadora/adaptadora.

 

19.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço, nos termos do art. 6º inciso XXXVIII, alínea "a", da Lei 14.133/21.

 

19.4. As regras de desempate entre propostas serão discriminadas no edital.

 

19.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

 

19.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

 

19.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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19.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação;

 

19.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

19.1.2. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

 

19.1.3. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

 

19.1.4. Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 

19.1.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.

 

19.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

19.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

 

19.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos.

 

19.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

 

19.1.9.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e

 

19.1.9.2. Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida
pela Procuradoria Geral do Estado.

 

19.1.9.3. Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

 

19.1.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

19.1.11 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a
documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

 

19.1.12. Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a
partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

19.1.13. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

 

19.1.14. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º do art. 43 da Lei
Complementar nº 123/2006, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste documento e no edital.

 

19.2.1. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 

19.2.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

 

19.2.3. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de
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recuperação extrajudicial.

 

19.2.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

 

19.2.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.

 

19.2.6 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

 

19.2.6.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

 

19.2.7. Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores constantes
no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital.

 

19.2.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

19.2.9. Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente (art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021).

 

19.2.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

19.2.11. A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, conforme modelo constante do Anexo
IV deste TR, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

 

19.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA
 

19.3.1 Prova de atendimento aos requisitos no art. 67, previstos na Lei nº 14.133/21.

 

19.3.2. A exigência de atestado é restrita às parcelas de maior relevância, sendo estas as que possuam valor individual igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021).

 

19.3.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento do bem, de acordo com as características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, na seguinte forma:

 

19.3.3. Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente.

 

19.3.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a apresentação de diferentes atestados de objetos
executados de forma concomitante, resultando na comprovação de capacidade técnico-operacional de uma única contratação.

 

19.3.5. Em caso de dúvida fundada suscitada pelo pregoeiro, a Administração poderá solicitar ao licitante, em diligência complementar, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram executados os objetos.
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XX. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 

20.1. A empresa contratada deverá:

 

20.1.1. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, contendo discriminação do produto, a quantidade solicitada, o valor
unitário e total, prazo de vencimento da proposta e prazo para entrega dos materiais, número da conta corrente, agência, nome do Banco do fornecedor,
bem como declaração de que todas as despesas serão por conta da empresa.

 

20.1.2. Indicar que os preços unitários dos veículos ofertados no certame serão fixos e irreajustáveis.

 

20.1.3. Apresentar desenho simplificado da adaptação (rascunho), contendo no mínimo visão da cela com escala aproximadas de altura, largura e
profundidade, demonstrando no mínimo o posicionamento da ventilação forçada, aletas de ventilação e bancos para os transportados.

 

20.1.4. Apresentar o prospecto (folder) padrão do fabricante do veículo escolhido para adaptação, ou outro documento emitido pelo fabricante,
contendo no mínimo os seguintes dados técnicos:

 

a) Comprimento total do veículo base;

 

b) Distância entre eixos do veículo base;

 

c) Capacidade de carga útil;

 

d) Quantidade de ocupantes do veículo;

 

20.1.4.1. Caraterísticas do motor:

 

a) Potência no padrão ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);

 

b) Alimentação (combustível) utilizado;

 

c) Características de freio e suspensão, sistema de transmissão (câmbio) e equipamentos constituintes do veículo base. As informações devem informar
suas características e itens constituintes para avaliação quanto ao atendimento ou não das características mínimas solicitadas na especificação técnica;

 

d) Caso solicitado, deve ser fornecido o manual do veículo para verificação de outras características do veículo ofertado;

 

e) Deve ser fornecido o manual e/ou folha de dados (datasheet) do dispositivo sonoro com iluminação de urgência e emergência (rotolight e sirene)
para verificação de atendimento pela equipe técnica.

 

e.1) Este item, caso reprovado, poderá ser substituído pelo licitante, uma única vez, desde que sem alteração do valor da proposta, sem prejuízo de
desclassificação imediata.

 

20.1.5. Poderão ser solicitados outros documentos e/ou informações sobre o veículo e/ou as implementações exigidas para a adequada avaliação da
proposta. Os documentos fornecidos deverão ser fornecidos em formato de arquivo digital (PDF - Portable Document Format);
 

20.1.6. Indicar o valor unitário e total do item e o valor total da proposta por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais
como frete, taxas e impostos, dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação vigente, com cotações em moeda corrente nacional;

 

20.1.7. Apresentar indicação detalhada das especificações dos veículos cotados citando marca, modelo, tipo, fabricante, país de procedência e outras
características que permitam identificá-los, anexando-se, inclusive, prospectos em Português, sem referência às expressões “similar” ou “compatível”,
de acordo com os requisitos indicados nas Especificações Técnica do Estudo Técnico Preliminar;

 

20.1.8. Indicar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os veículos já adaptados, cotados na proposta, não podendo ser superior ao
constante no item 10.1 deste Termo de Referência;

 

20.1.9. Indicar o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

 

20.1.10. Apresentar na proposta a garantia dos bens, nos termos do item GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, contra qualquer defeito de
fabricação, sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os bens devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei;
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20.2. A empresa contratada deverá apresentar ainda fornecer:

 

20.2.1. Declaração de que os veículos estão em conformidade com as leis federais e estaduais aplicáveis a veículos motorizados, no que concerne a
limites de ruídos e som, chassis, carroceria, equipamentos, e demais dispositivos instalados;

 

20.2.2. Declaração de que entregará manual completo de operação e manutenção do veículo, bem como dos equipamentos (ambos em português) e,
quando houver, ferramentas especiais fabricadas ou projetadas pelo fornecedor, necessárias para serviços rotineiros, em qualquer componente instalado
no veículo ou equipamento;

 

20.2.3. Declaração de que entregará, quando do fornecimento de cada viatura pronta, uma pasta contendo todas as declarações das garantias, contatos e
locais de assistência técnica, bem como toda a documentação da transformação do veículo (CAT);

 

Justificativa de inclusão do item: esta etapa é comum neste tipo de contratação, e garante que o veículo atenda completamente o pedido nas
especificações.

 

20.2.4. O Certificado de Adequação às Leis de Transito (CAT) deverá ser apresentado no momento do recebimento definitivo dos veículos. Eventuais
atrasos na emissão do documento deve ser justificado com apresentação do protocolo junto ao órgão competente.

 

XXI. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 

21.1. O prazo de entrega dos bens começará a contar a partir da emissão da fatura pela fabricante para a adaptadora. Esse prazo inclui a aprovação da
Comissão Técnica, que irá receber e avaliar o veículo protótipo, bem como tomar as decisões necessárias após a entrega completa. O total de dias para
essa entrega será de 270 dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

 

21.2. Todos os veículos deverão ser entregues na Coordenação de Gestão de Transportes, localizada à Rua Frei Caneca, nº 434 – Estácio – Rio de
Janeiro/RJ, devidamente acompanhados das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, as quais devem prever incidência de IPI.

 

21.3. As notas fiscais serão emitidas em nome da contratante, de modo a conferir o emplacamento direto em nome do Estado do Rio de Janeiro. Deste
modo, será de responsabilidade da contratada proporcionar os meios para o registro, licenciamento e emplacamento dos veículos em nome (Razão
Social) da SEAP.

 

21.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

 

21.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

 

21.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 

21.6.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 

21.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

XXII. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
 

A despesa decorrente desta contratação correrá à conta:

 

FONTE DE RECURSOS:
PROGRAMA DE TRABALHO:
NATUREZA DE DESPESA:
 

22.1. Classificação dos Bens da Contratação
 

22.1.1. Diante do exposto na Lei nº 14.133/2021 art. 6°, inciso XIII, trata-se de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
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XXIII. DA GARANTIA
 

23.1. Garantia da execução
 

23.1.1. O adjudicatário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente até 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo de Referência, conforme disposto no art.
96 da Lei nº 14.133/21, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

 

23.1.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

 

b) seguro-garantia;

 

c) fiança bancária.

 

d) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no Banco Bradesco, com correção monetária, em favor do contratante.

 

23.1.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.

 

23.1.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

 

23.1.5. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

 

23.1.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato.

 

XXIV. DOS REAJUSTES
 

24.1. O preço unitário do item engloba todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos,
remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa
previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

 

24.2. Logo, o objeto deste Termo ora contratado será fixo e irreajustável.

 

XXV.  DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
 

Pode-se dizer que a licitação sustentável é o procedimento administrativo formal que contribui para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável, mediante a inserção de critérios sociais, ambientais e econômicos nas aquisições de bens e contratações de serviços.

 

A partir deste enfoque tripartite, que constitui o núcleo mínimo do desenvolvimento sustentável, reconhecemos que o desenvolvimento sustentável
envolve ainda outras dimensões, tais como a ética, a jurídica e a política.

 

O bem estar social relaciona-se com a efetivação de direitos sociais, como saúde, educação e segurança, entre outros, assim como a garantia dos
direitos assegurados aos trabalhadores, tais como proibição do trabalho do menor, fixação de salário mínimo, medidas relacionadas à fixação da
jornada de trabalho e medidas de proteção à segurança e saúde no ambiente de trabalho, a título de mera exemplificação.

 

O desenvolvimento econômico diz respeito à geração e distribuição de riqueza.

 

A preservação do meio ambiente constitui importante elo da corrente do desenvolvimento sustentável e impõe que tanto o bem estar social, quanto o
desenvolvimento econômico sejam alcançados sem prejuízo do meio ambiente ecologicamente equilibrado, que deve ser mantido e preservado pela
geração atual em benefício próprio e das futuras gerações.

 

Desta forma, constituem diretrizes de sustentabilidade desta solução adotada, entre outras:

 

O uso de automóveis, equipamentos e acessórios com menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar);
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Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
O uso de automóveis, equipamentos e acessórios com maior eficiência na utilização de recursos naturais, como água e energia;
Maior geração de empregos;
Manutenção do equilíbrio contratual; e
Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
serviços e obras.

 

Adicionalmente, em respeito ao princípio constitucional da promoção do desenvolvimento sustentável, destacamos as referências de sustentabilidade
em compras públicas para fins de alinhamento da CONTRATADA, a saber:

 

Decreto Estadual 43.629/12

A3P Governo Federal

NBRISO 14001- Sistemas de Gestão Ambiental

OHSAS 18001:2000 (Occupational Health andSafety Assessment Series) – Segurança e saúde no trabalho

AS 8000 (Social AccountabilityInternational) – normas socialmente responsáveis

NBR 16001(ABNT) – sistema de gestão da responsabilidade social

Selo Verde (FSC – Forest Stewardship Council) – madeira

Classificação ENCE – eficiência energética

Fundación Instituto de Desarrollo Regional

 

XXVI - DO PARCELAMENTO DO OBJETO
 

O parcelamento da solução (adjudicação por item) possibilitaria a contratação de várias empresas, o que implicaria em vários contratos, sendo um
contrato por empresa. Como consequência, ocorreria o aumento das despesas administrativas do órgão contratante com a gestão e fiscalização de
contratos, por exemplo. Ademais, cada contrato implica ainda em custos indiretos como a disponibilização de um preposto e da estrutura administrativa
da empresa contratada. Portanto, a existência de vários contratos de aquisição de veículo representa perda de economia em escala. Neste sentido, o
Tribunal de Contas da União reconhece que a aquisição por uma única empresa “traz grandes vantagens, pois evita o excesso de procedimentos
administrativos, tais como a realização de diversas licitações e a gestão de inúmeros contratos” (Acórdão nº 3334 /2015-Plenário/TCU). Além disso, é
economicamente mais vantajoso à CONTRATANTE a compra em maior escala.

 

Diante dos motivos expostos, dado os aspectos técnicos e econômicos envolvidos para a pretensa contratação, sugere-se o não parcelamento da
solução para não haver perda de economia em escala.

 

XXVII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

27.1. No que tange ao grafismo, as superfícies com aplicação de adesivos, após a impressão digital à base de solvente, deverá receber, no mínimo, 01
(uma) camada de verniz de proteção, cujas propriedades deverão prever:

 

27.1.1 Proteção ultravioleta em dobro ao da tinta à base de solvente utilizada;

 

27.1.2. Proteção contra abrasão leve e média;

 

27.1.3. Proteção contra produtos químicos classe de limpeza leve, soluções de detergentes, solventes vinílicos, gasolina e hidrocarbonatos;

 

27.1.4. Proteção contra intempéries (chuvas, sol , poluição e luz solar);

 

27.1.5. Manutenção das cores impressas no adesivo;

 

27.1.6. O verniz utilizado deverá ser compatível com o material do adesivo, não alterando as propriedades e/ou reduzindo vida útil deste.

 

27.2. As partes que possuam pintura de fábrica e que receberem adesivagem sob esta, deverão receber aplicação de verniz. Na ocorrência de aplicação
de adesivo sobre peça(s) de plástico cuja a superfície seja porosa, será necessário o preparo da peça para que a fixação do adesivo seja duradoura;

 

27.3. A contratante poderá alterar o posicionamento, dimensões, entre outros parâmetros. Estes poderão ser alvo de refinamento técnico por parte da
contratante até a fase de prototipação do veículo;

 

27.3.1. A contratada deverá apresentar o leiaute do grafismo por meio desenhos técnicos, croquis, entre outros recursos gráficos que confiram a
contratante realizar uma avaliação adequada do grafismo proposto;
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27.3.2. Antes da produção final dos adesivos, será exigida uma “prova” do grafismo, que será apresentada pela contratada, no momento da
apresentação do protótipo, e ratificada pela SEAP;

 

27.3.3. A contratante poderá remover ou sobrepor as logomarcas da contratada, do fabricante do equipamento e do modelo a critério próprio, sem
necessidade de justificativa prévia ou posterior e sem nenhum tipo de ressarcimento a estes.

 

27.4. Os veículos deverão ser novos (0 KM - zero quilômetro), de primeiro uso e de produção regular, de ano e modelo de fabricação do ano vigente,
ou modelo de ano posterior. Caso haja a necessidade de transferência interestadual, que requeira emplacamento prévio, tal fato não será considerado
como uso;

 

27.5. Deverão possuir o CAT autorizado para o transporte de presos, exigido no ato do recebimento definitivo;

 

27.6. Os veículos deverão estar em conformidade com todas as normas vigentes emanadas pelo CONTRAN, incluindo os equipamentos e acessórios
disponibilizados, sem prejuízos de regulamentações expedidas pela ABNT e outros órgãos certificadores.

 

27.7. Garantia total dos veículos até a realização de 5 revisões, as quais deverão ser gratuitas.

 

27.8. Cintos de segurança para os passageiros lotados na frente deverá ser laterais retráteis de três pontos e do banco traseiro deverá ser central
subabdominal, considerando sua lotação completa.

 

27.9. Compartimento, no mínimo 400 mm (quatrocentos milímetros) de largura para o acento de cada preso. A profundidade do acento deve ser de, no
mínimo, 350 mm (trezentos e cinquenta milímetros);

 

27.10. O veículo deverá ser equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;

 

27.11. Espelhos retrovisores (esquerdo e direito) com ajuste elétrico interno acessível ao motorista;

 

27.12. Protetor em aço de: cárter, câmbio e tanque de combustível;

 

27.13. Vidro elétrico nas portas dianteiras;

 

27.14. Travas elétricas em todas as portas;

 

27.15. Condicionador de ar de fábrica integrado com frio/quente;

 

27.16. O estepe do veículo deve ter rodas e pneus com as mesmas características de utilização das outras rodas e pneus do veículo, não sendo admitido
estepe de rodagem restrita em velocidade ou de uso temporário.

 

27.17. Películas automotivas, tipo insulfilm, aplicadas internamente em todas as áreas envidraçadas do veículo, devem possuir transmissão luminosa
nos limites mínimos estabelecidos na Resolução CONTRAN nº 254 de 26/10/2007 em sua redação mais recente. Todas as películas aplicadas devem
conferir proteção contra raios luminosos UV-A e UV-B (ultravioleta dos tipo A e B) e infravermelhos acima de 90% (noventa por cento). O para-brisa
deve receber película protetora translúcida com proteção contra radiação UV-A/UV-B e infravermelhos acima de 90% (noventa por cento). As demais
películas devem possuir espessura mínima de 02 mm (dois milímetros) e filtrar radiação UV em percentual igual ou superior a 90% (noventa por
cento). A película instalada no para-brisa deve possuir espessura que confira a máxima transferência luminosa, igual ou superior a estabelecida nas
normas do CONTRAN;

 

27.18. Limpador de para-brisas dianteiro com temporizador;

 

27.19. Abertura e fechamento dos vidros de todas as portas dos veículos por comando elétrico, à exceção da cela;

 

27.20. Chave com comando de travamento e destravamento remoto das portas;

 

27.21. Tacômetro do motor;

 

27.22. Indicador do nível de combustível;

 

27.23. Indicador de autonomia e consumo instantâneo e médio;

 

27.24. Marcador de temperatura de motor;
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27.25. Sistema de “AIR BAG” frontal, conforme determinação de Resolução CONTRAN nº 311, de 03 de abril de 20 ou legislação pertinente mais
recente;

 

27.26. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE;

 

27.27. Estarem em conformidade com as resoluções CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) aplicáveis;

 

27.28. A cela deve possuir altura mínima interna para conferir espaço para que pessoas com, no mínimo, 1,75 m (um metro e setenta e cinco
centímetros) de altura possam sentar-se com a coluna ereta e haja um espaçamento mínimo de 50 mm (cinquenta milímetros) entre a parte superior da
cabeça desta pessoa e o teto da cela para inibir pancadas acidentais ocasionadas pela movimentação do veículo;

 

27.29. As dimensões e leiautes dos bancos e cintos deverão considerar pessoas com altura de, no mínimo, 1,75 m (um metro e setenta e cinco
centímetros de altura) e massa corpórea de, no mínimo 80 kg (oitenta quilogramas), não inibindo que pessoas com alturas que variem, no mínimo, em
20% (vinte por cento) para mais e 20% (vinte por cento) para menos nas medidas de altura e de massa possam ser acomodadas e transportadas de
modo seguro na cela.

 

27.30. No ambiente interno das celas não pode conter arestas cortantes e protuberâncias que podem causar algum ferimento aos acautelados;

 

27.31. A adaptação deverá atender normas do CONTRAN e CNPCP;

 

27.32. Veículo tipo Van adaptado para transporte de presos
 

27.32.1. Resumo das características mínimas do veículo:
 

27.32.1.1. Veículo automotor especial, adaptado para transporte de presos, classificado no Grupo S-4 da Portaria GCTI – 02, de 19/06/2018, constante
da Requisição nº 002/2022 de 26/05/2022, com as características constantes neste item XXVIII (disposições gerais).

 

27.32.2. Especificações do veículo:
 

27.32.2.1 MOTOR
 

27.32.2.1.1 Dianteiro; mínimo de 04 (quatro) cilindros; turbo com intercooler ;
 

27.32.2.1.2 Combustível Diesel;
 

27.32.2.1.3 Potência de no mínimo 150CV (cento e cinquenta cavalos) ~ 170CV (cento e setenta cavalos);
 

27.32.2.1.4 Torque mínimo de 39 mkgf, que atenda à legislação PROCONVE vigente;
 

27.32.2.1.5 RPM de no mínimo 1700 e máximo 3900;
 

27.32.2.1.6 Estar em conformidade com a Resolução CONAMA Nº 415, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009, que dispõe sobre o Proconve, em especial
aos valores limites de emissão estabelecidos para a Fase L-6;

 

27.32.2.2 DIMENSÕES MÍNIMAS
 

27.32.2.2.1 Distância entre eixos de, no mínimo, 3700 mm e, no máximo, 4.400 mm;
 

27.32.2.2.2 Cumprimento mínimo: 5900 - máximo 7.400;
 

27.32.2.2.3 Rodagem dupla no eixo traseiro;
 

27.32.2.2.4 Largura mínima: 2.020.

 

27.32.2.3 FREIO E DIREÇÃO
 

27.32.2.3.1 Direção hidráulica ou elétrica;
 

27.32.2.3.2 Freio ABS ou hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados ou tecnologia de desempenho igual ou superior.
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27.32.2.4 SUSPENSÃO
 

27.32.2.4.1 Suspensão dianteira com molas helicoidais, barra estabilizadora e amortecedores hidráulicos ou tecnologia de desempenho igual ou
superior;
 

27.32.2.4.2 Suspensão traseira feixes de mola, amortecedores pressurizados ou hidráulicos ou tecnologia de desempenho igual ou superior;
 

27.32.2.4.3 Rodagem dupla no eixo traseiro;
 

27.32.2.4.4 Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias
permitidas. Não serão permitidas correções devido a desbalanceamento;
 

27.32.2.4.5 O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto a redução das vibrações/trepidações
originadas da irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as variações ocasionadas pelo transporte de presos na parte
traseira do veículo (cela).

 

27.32.2.5 TRANSMISSÃO E PESO BRUTO TOTAL
 

27.32.2.5.1 Transmissão automática com, no mínimo, 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) marcha à ré ou automática (preferencialmente);
 

27.32.2.5.2 Peso bruto total (PBT) mínimo de 3.500 kg; Carga útil mais carroceria no mínimo de 3.000 kg.

 

27.32.2.6 EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS MÍNIMOS QUE DEVERÃO COMPOR CADA VEÍCULO:
 

27.32.2.6.1 Limpador de para-brisas dianteiro com temporizador;
 

27.32.2.6.2 Vão da porta traseira - largura mínima: 1.555;
 

27.32.2.6.3 Abertura e fechamento dos vidros de todas as portas dos veículos por comando elétrico, à exceção da cela;
 

27.32.2.6.4 Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, originais de fábrica;
 

27.32.2.6.5 Seletor de modos de tração: Tração 4x2 (quatro por dois);
 

27.32.2.6.6 01 (uma) empunhadura de segurança tipo alça para auxiliar o apoio de passageiros instalada sobre o vão da porta do carona (passageiro
dianteiro) e dos vãos das portas traseiras do veículo, no lado interno do veículo. Caso não sejam originais de fábrica, as alças deverão ser
confeccionadas em nylon ou em outro material plástico de alta resistência. Esta alça não será instalada na cela;
 

27.32.2.6.7 O veículo deve ser fornecido com barras de apoio para armas, instaladas na porta direita dianteira, ao lado do carona da frente do veículo.
01 (uma) barra deve ser instalada adjacente ao vidro das portas indicadas, fixadas no lado interno do veículo. A finalidade das barras é inibir que os
armamentos quebrem os vidros, quando as armas forem empunhadas sobre o mesmo. As barras devem possuir as seguintes características mínimas:
 

27.32.2.6.8 Vão da porta traseira - largura mínima: 1.555;
 

27.32.2.6.9 Rodas: Aço mínimo 16x6.5;
 

27.32.2.6.10 Pneus: mínimo 225/65 R16;
 

27.32.2.6.11 Ar-condicionado original de fábrica;
 

27.32.2.6.12 Tanque de combustível com capacidade mínima de 71 litros;
 

27.32.2.6.13 Tanque de Arla 32 com capacidade mínima de 20 litros;
 

27.32.2.6.14 Pintado nas cores preto ou branco, conforme solicitação da CONTRATANTE, no padrão sólido;

 

27.32.2.6.15 Haverá um baú entre os dois bancos frontais do veículo, destinado ao armazenamento dos equipamentos dos policiais penais, conforme o
Anexo I do Termo de Referência.

 

27.32.2.7 SISTEMA ELÉTRICO
 

27.32.2.7.1 Será o original do veículo, com montagem de bateria estacionária adicional;
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27.32.2.7.2 Alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, independente, para o sistema de
sinalização adicional e outros acessórios elétricos. Essa segunda bateria deverá ser do Npo sem manutenção, 12 V (doze volts), devendo possuir um
suporte adequado;
 

27.32.2.7.3 O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, quer com a viatura em movimento
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores;
 

27.32.2.7.4 O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, original de fábrica, com capacidade para alimentar o sistema
elétrico do conjunto. Isto não libera a adaptadora de equipar o veículo com alternador de maior capacidade se o projeto assim requerer.
 

27.32.2.7.5 Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar as luzes adicionais de emergência,
quando o veículo estiver com o motor desligado ou baixa bateria;
 

27.32.2.7.6 O equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura;
 

27.32.2.7.7 A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas
semelhantes. Eles devem ser identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser
fixados ou em armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias
e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a
fiação devem ser adequados para utilização e seguir padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos
devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação;
 

27.32.2.7.8 Bateria: de no mínimo 12V 80Ah e máximo 95Ah;
 

27.32.2.7.9 Todos os cabos utilizados devem ser produzidos com equipamentos mecânicos/eletrônicos, visando manter a homogeneidade e controle de
qualidade;
 

27.32.2.7.10 Todos os circuitos elétricos da adaptação devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à
corrente (fusíveis), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção;
 

27.32.2.7.11 Os diagramas e esquemas (projetos) de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em
separado, ou disponibilizado link de acesso no website da transformadora ou licitante;
 

27.32.2.7.12 Todos os fusíveis elétricos da fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção ou abertura similar, pelo qual se
possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de
intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em
rádios e outros equipamentos eletrônicos;
 

27.32.2.7.13 Devem ser fornecidos fusíveis reserva para substituição do quadro referente à adaptação, em um número de pelo menos 02 (dois) de cada
tipo utilizado;

 

27.32.2.8 CHASSI E CARROCERIA
 

27.32.2.8.1 O chassi deverá estar adequado e homologado para receber uma adaptação de carroceria destinado ao transporte de presos;

 

27.32.2.8.2 Carroceria com estrutura em perfis de duralumínio liga naval 65 m T-6 e revestimento externo em chapa corrugada de duralumínio, liga
naval 5052 SH38, fixados aos perfis através de rebites maciços da mesma liga;

 

27.32.2.8.3 Base da carroceria confeccionada por travessas e longarinas em chapa de aço 3/16 polegadas de espessura, com espaçamento máximo de
500 mm para as travessas, base essa tratada com fundo anticorrosivo e acabamento em esmalte sintético na cor preto;

 

27.32.2.8.4. Porta de acesso lateral de correr traseira direita com vão de abertura de no mínimo 1300 mm;

 

27.32.2.8.5. Porta de acesso traseiro, com escada ou degrau em chapa de aço xadrez para acesso às celas;

 

27.32.2.8.6. Duas (02) portas traseiras internas, sendo uma para cada compartimento (celas), com sistema de travamento tipo travão com cadeados,
tendo no mínimo 03 (três) em cada porta, com visor e tela de proteção;

 

27.32.2.8.7. Plaqueta de identificação com a capacidade de passageiros;

 

27.32.2.8.8. Capacidade mínima para 16 (dezesseis) presos, sendo 08 (oito) em cada cela nas laterais do baú, separados por uma divisória longitudinal
formando duas celas, com pega mão tubular e dois bancos laterais confeccionados em tubo redondo, revestidos com chapa de aço galvanizada com
espessura de 1,20 mm, conforme Anexo I deste Termo de Referência;

 

27.32.3. SINALIZAÇÃO:
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27.32.3.1. Sinalizador de emergência, sistema de sinalização visual, conjunto luminoso principal, constituído por barra sinalizadora, com formato linear
com múltiplas lentes e módulos, cujas dimensões ocupem mais de 90% da largura do teto do veículo e não ultrapassem a dimensão máxima da largura
do teto, visando à segurança e integridade física do policial no embarque e desembarque, tendo comprimento mínimo de 1000mm e máximo de
1500mm, largura mínima de 250mm e máxima de 350mm e altura mínima de 50mm e máxima de 70mm, dotada de cúpula injetada em policarbonato
fixadas através de parafusos de aço inox sendo vedada a utilização de presilhas, na cor vermelha rubi, resistente a impactos e descoloração, com
tratamento UV, a proteção UV deve ser integrada à matéria prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção, a ser fixada no teto da viatura
por meio de base confeccionada em policarbonato transparente, com tratamento UV, resistente a impactos, descoloração e amarelamento, a proteção
UV deve ser integrada à matéria prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção.

 

27.32.3.1.1. A fonte luminosa será composta porrefletores parabólicos, conjunto de, no mínimo, 84 LEDS próprios para iluminação, nas cores vermelha
e branca, sendo 03 LEDS para cada cor, com potência não inferior a 3W cada LED, distribuídos equitativamente em, no mínimo, 14 módulos
posicionados em toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização em ângulo de 360°, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde
que o "design" do veículo permita. As luzes brancas como função de serviço, luz para iluminação frontal e laterais.

 

27.32.3.1.1.1. Cor predominante: Vermelha (620 a 630 nm);

 

27.32.3.1.1.2. Alimentaçãonominal:12Vcc;CategoriaAllnGaP;

 

27.32.3.1.1.3. Intensidade luminosa: Não inferior a 90 lumens;

 

27.32.3.1.1.4. Vida Útil: Mínima de 30.000 horas;

 

27.32.3.1.1.5. Cor predominante: Branca (temperatura de 4500K 6500K);

 

27.32.3.1.1.6. Alimentaçãonominal:12Vcc;CategoriaInGan;

 

27.32.3.1.1.7. Intensidade luminosa: Não inferior a 120 lumens;

 

27.32.3.1.1.8. Vida Útil: Mínima de 30.000 horas;

 

27.32.3.1.2. Modelo de Layout para veículo tipo VAN:

 

                                     IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA
 

27.32.3.1.3. A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação se dará
por meio de apresentação, juntos aos documentos de habilitação, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas:

 

27.32.3.1.3.1. SAE J595_202108 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction;

 

27.32.3.1.3.2. SAE J575_202104 – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.9 H2O;

 

27.32.3.1.3.3. 4.11 Dust, 4.12 NaCl);

 

27.32.3.1.3.4. SAE J845_202108 Classe 1/Red – 180º Hemispherical Coverage All FPs;

 

27.32.3.1.3.5. SAE J578_202004 – Color Test.

 

27.32.3.1.4. Somente serão aceitos certificados que sejam emitidos por laboratórios acreditados pela AMECA (AUTOMOTIVE MANUFACTURERS
EQUIPMENT COMPLIANCE AGENCY, INC);

 

27.32.3.1.5. Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a revisão
solicitada.
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27.32.3.1.6. Conjunto luminoso secundário, constituído por, no mínimo, 02 (dois) módulos na cor vermelha rubi, posicionados atrás da grade frontal do
veículo e 04 (quatro) módulos na cor vermelha rubi, posicionados na traseira da carroceria, sendo (02) dois superiores e (02) dois inferiores próximos
aos cantos direito e esquerdo, que possa ser acionado em conjunto com o sistema desinalização principal. Cada módulo deverá ser composto por, no
mínimo, 06 (seis) LED, dotados de lentes colimadoras difusoras, confeccionadas em plástico de engenharia, com resistência automotiva e alta
visibilidade, sendo diretivas nos módulos centrais e difusoras nos módulos laterais, e cada LED deverá obedecer à seguinte especificação:

 

27.32.3.1.6.1. Alimentação nominal: 12 Vcc; Categoria AllnGaP;

 

27.32.3.1.6.2. Cor predominante: Vermelha (620 a 630 nm);

 

27.32.3.1.6.3. Intensidade luminosa: Não inferior a 90 lumens;

 

27.32.3.1.6.4. Vida Útil: Mínima de 30.000 horas;

 

27.32.3.1.6.5. Potência: Não inferior a 3W, e;

 

27.32.3.1.6.6. Garantia: 36 meses.

 

27.32.3.1.6.7. O conjunto luminoso secundário, deve possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação
se dará por meio de apresentação, juntos aos documentos de habilitação, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas:

 

27.32.3.1.6.7.1. SAE J595_202108 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction.

 

27.32.3.1.6.7.2. SAE J575_201808 – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.9 H2O;

 

27.32.3.1.6.7.3. 4.11 Dust, 4.12 NaCl);

 

27.32.3.1.6.7.4. SAE J845_202108 Classe 1/Red – 180º Hemispherical Coverage All FPs;

 

27.32.3.1.6.7.5. SAE J578_202004 – Color Test.

 

27.32.3.1.6.8. Somente serão aceitos certificados que sejam emitidos por laboratórios acreditados pela AMECA (AUTOMOTIVE
MANUFACTURERS EQUIPMENT COMPLIANCE AGENCY, INC);

 

27.32.3.1.6.9. Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a revisão
solicitada.

 

27.32.3.1.7. Sirene eletrônica composta de 01 amplificador de 200 wattsRMS de potência, com no mínimo 6 tipos de sons distintos, mega fone e
interligação para rádio transceptor.

 

27.32.3.1.7.1. 02 (duas) unidades sonofletoras, com no mínimo 100 W RMS de potência, cada, instalados no compartimento do motor, próximos ao
radiador/grade, conforme design do veículo que receberá o equipamento. Que deverá possuir no próprio corpo pontos específicos para a fixação da
corneta, não se admitindo a utilização da rosca principal da saída do áudio para tal finalidade. Sendo vedada a alocação da sirene embaixo do
sinalizador visual principal.

 

27.32.3.1.7.2. Pressão sonora, a 01 (um) metro de distância, de no mínimo 115 dB, que será comprovada por medição na aprovação do protótipo, por
aparelho fornecido pela CONTRATADA e/ou empresa adaptadora, devidamente certificado e aferido por entidade acreditada pelo INMETRO.

 

27.32.3.1.7.3. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos
transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas polícias;

 

27.32.3.1.7.4. O sistema deverá ser imune a rádio frequência interferência (RFI), especialmente quando o transceptor estiver recebendo ou transmitindo
mensagens ou dados;

 

27.32.3.1.7.5. Os equipamentos eletroeletrônicos de sinalização e comunicação deverão ter a sua alimentação controlada por dispositivo que monitore
ininterruptamente a carga da bateria, desligando os mesmos quando a energia desse acumulador chegar a um nível mínimo programável, mas ainda
com capacidade suficiente para permitir a ignição e a partida no veículo. Esse mesmo dispositivo deverá interromper automaticamente o fornecimento
de energia em todos os equipamentos de sinalização e comunicação, caso o veículo ultrapasse o período de 01 (uma) hora continua sem acionamento
do motor ou recarga auxiliar na bateria;
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27.32.4. ADAPTAÇÃO
 

27.32.4.1. No momento de envio dos documentos de habilitação, apresentar carta do fabricante do veículo, em nome do participante do pregão,
declarando as empresas autorizadas a fazerem a adaptação do veículo, sem que a mesma perca a garantia de fábrica, caso o mesmo não seja o
fabricante do veículo.

 

27.32.4.2. No momento de envio dos documentos de habilitação, apresentar carta de certificação de qualidade do adaptador da implementação,
expedida pela fabricante do veículo. A empresa adaptadora do veículo, deverá possuir certificação de qualidade emitida pelo fabricante do veículo,
através de comprovação de carta do fabricante do veículo, como empresa certificada em qualidade.

 

27.32.4.3. A implementação deverá obedecer às normas vigentes, ficando a empresa contratada responsável por qualquer desembaraço burocrático
junto aos órgãos de trânsito;
 

27.32.4.4. A Capacidade do compartimento de cela para quantidade não inferior a 16 (dezesseis) pessoas, considerando, no mínimo 400 mm
(quatrocentos milímetros) de largura para o acento de cada preso. A profundidade do acento deve ser de, no mínimo, 350 mm (trezentos e cinquenta
milímetros);
 

27.32.4.5. As portas traseiras deverão contar com dispositivo mecânico ou eletrônico para detecção de abertura o qual emitirá sinal áudio visual
disposto na cabine de direção. O sinal luminoso deverá ser na cor vermelha, na forma circular ou quadrada, com dimensões não inferiores à 02 cm (dois
centímetros) de diâmetro e de altura, respectivamente, fixado em local de fácil visibilidade, permitindo a visualização em ambiente claro a exemplo de
luz solar. Abaixo do sinal luminoso deverá ser afixado por meio de adesivo de alta resistência com dimensões não inferiores à 05 cm (cinco
centímetros) de comprimento e 02 cm (dois centímetros) de largura contendo os dizeres "PORTAS DA CELA ABERTAS", em fundo branco com
grafia em caixa alta na cor vermelha. A pressão sonora do buzzer será definida pela contratante junto à contratada de acordo com a cabine do veículo
ofertado.
 

27.32.4.6. Divisórias (transversal e longitudinal), nas laterais, painel frontal e painel das portas e o teto, confeccionados em tubo retangular de aço e
revestido com chapa de aço galvanizada com espessura de 1,20 mm, sendo que as chapas de revestimento laterais e traseira deverão ter altura de 1.750
mm do teto para baixo ou obedecer a altura do fabricante do veículo.
 

27.32.4.7. Divisória longitudinal formando duas celas, com pega mão tubular e dois bancos laterais confeccionados em tubo redondo, revestidos com
chapa de aço galvanizada com espessura de 1,20 mm,
 

27.32.4.8. Divisória longitudinal no compartimento dianteiro interno da cela formando duas celas.
 

27.32.4.9. Piso assoalhado confeccionado em chapa de aço galvanizado de 2,3 mm de espessura, fixado a base do equipamento através de solda MIG,
externas revestido internamente por chapa de duralumínio xadrez de 2,2mm de espessura, liga 5052, tempera H114, fixadas ao assoalho de aço
galvanizado através de rebite de repuxo de aço.
 

27.32.4.10. As chapas de aço galvanizada e duralumínio devem subir nas laterais da carroceria em 500 mm sem emendas, as mesmas devem ser
instaladas no sentido horizontal e as emendas devem ser totalmente vedadas por solda de duralumínio TIG em toda sua extensão, toda parte externa
inferior do assoalho inclusive soldas e travessas devem ser tratadas com fundo anticorrosivo, proteção emborrachada tipo “bate-pedra” e acabamento
com tinta em poliuretano na cor preta;
 

27.32.4.11. 03 (três) luminárias com no mínimo 40 (quarenta) leds cada, internas por compartimento, de vigia com grade interna estampada na própria
chapa de revestimento e acesso externo devidamente vedado para manutenção e 01 luminária externa para embarque;
 

27.32.4.12. Isolamento térmico em poliuretano ou manta PET nas laterais, frontal, traseira e teto, em placas de 35 mm de espessura;
 

27.32.4.13. No mínimo 16 (dezesseis) captadores de ar externo, sendo 08 (oito) em cada compartimento lateral, com grade interna estampada na
própria chapa do revestimento e 03 (três) tomadas de ar no teto de cada compartimento, tipo exaustores/ventiladores com grades de aço interna
estampada na própria chapa do revestimento, e acesso externo devidamente vedado e seguro para manutenção;
 

27.32.4.14. Controle das luminárias e sistema de ventilação do compartimento de presos, instalados no painel do caminhão.
 

27.32.4.15. Compartimento da cabine:
 

27.32.4.16. Revestimento dos bancos em courvin com reforços na região dos cintos;
 

27.32.4.17. Revestimento do piso em PVC com reforço antiderrapante nas regiões de apoio dos pés;
 

27.32.4.18. Console ou local próprio para instalação do rádio e amplificador do sinalizador;
 

27.32.4.19. Farol localizador móvel para ligação na tomada do acendedor com fio liso de 10 metros;
 

27.32.4.20. 01 (um) Rádio transceptor móvel VHF/FM, instalado no painel em local a ser definido de acordo com o modelo do veículo;
 

27.32.4.21. Equipado com bateria adicional que deverá ser no mínimo igual e compatível com a original do modelo ofertado, inclusive a capacidade de
amperagem/hora (Ha), bem como deverá ser previsto o aumento da capacidade do alternador, se for o caso, de acordo com o modelo ofertado, tudo
com compatibilidade aos demais assessórios do veículo.
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27.32.5 COMPARTIMENTO CELA
 

27.32.5.1 Compartimento de cela confeccionado em estrutura tubular de aço com tubos quadrados de 20 mm (vinte milímetros) de lado e 1,2 mm (um
milímetro e dois décimos de milímetro) de espessura com pintura eletrostática na cor cinza ou preta;
 

27.32.5.2 Proteções nas laterais do compartimento de dentro em tubos e chapa perfurada em aço 1,2 mm (um milímetro e dois décimos de milímetro)
de espessura, com acabamento e tratamento anticorrosivo, pintada na cor cinza ou preta;
 

27.32.5.3 As espessuras da estrutura tubular devem atender ao mínimo solicitado desde que estruturalmente resistentes para proteger os ocupantes do
compartimento de presos;
 

27.32.5.4 O revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e laminado interno) da região da cela, será em poliuretano, com espessura mínima
de 04 cm (quatro centímetros), com finalidade de isolamento termoacústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou EPS (Expanded
Polistyrene - poliestireno expandido, mais conhecido na marca "Isopor");;
 

27.32.5.5 Revestimento e proteção do assoalho da caçamba com chapa de alumínio corrugada, com drenos para escoamento de líquidos e calafetação
em todo seu perímetro;
 

27.32.5.6 A cela deve possuir altura mínima interna para conferir espaço para que pessoas com, no mínimo, 1,75 m (um metro e setenta e cinco
centímetros) de altura possam sentar-se com a coluna ereta e haja um espaçamento mínimo de 50 mm (cinquenta milímetros) entre a parte superior da
cabeça desta pessoa e o teto da cela para inibir pancadas acidentais ocasionadas pela movimentação do veículo;
 

27.32.5.7 Cada banco deve possuir cintos de segurança individuais, para os passageiros lotados na frente deverá ser laterais retráteis de três pontos e do
banco traseiro deverá ser central subabdominal, conforme normas do conselho nacional de trânsito - CONTRAN e resolução n° 02 de 1° de junho de
2012 do conselho nacional de política criminal e penitenciária – CNPCP. Os cintos de segurança da cela devem ser fixados por parafusos do Npo
“ALLEN” (hexalobular), Npo “TORX” (hexagonal) ou de outro tipo de encaixe a ser avaliado pela contratante, de encaixe INTERNO, ou seja, com a
parte externa da cabeça lisa, os parafusos também deverão possuir tratamento superficial à prova de ferrugem, mesmo que quando atacados por urina
ou outros líquidos oxidantes usuais em limpeza;;
 

27.32.5.8 A cela deve possuir altura mínima interna para conferir espaço para que pessoas com, no mínimo, 1,75 m (um metro e setenta e cinco
centímetros) de altura possam sentar-se com a coluna ereta e haja um espaçamento mínimo de 50 mm (cinquenta milímetros) entre a parte superior da
cabeça desta pessoa e o teto da cela para inibir pancadas acidentais ocasionadas pela movimentação do veículo;
 

27.32.5.9 A ancoragem dos cintos de segurança, também deverá obedecer a Resolução CONTRAN 48 de 1998 e o proponente deverá apresentar
certificação de instalação de cintos de segurança em uma aplicação similar, como a instalação dos cintos de segurança em bancos do tipo baú utilizados
em Ambulâncias, esta certificação também deverá obedecer o prescrito no item 1.6 do Anexo XI da Portaria DENATRAN 190 de 2009, alterada pela
631 de 2011, ou seja, ensaio acompanhado pelo INMETRO/DENATRAN ou executado por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por órgão
acreditador signatário do ILAC.
 

27.32.5.10 As dimensões e leiautes dos bancos e cintos deverão considerar pessoas com altura de, no mínimo, 1,75 m (um metro e setenta e cinco
centímetros de altura) e massa corpórea de, no mínimo 80 kg (oitenta quilogramas), não inibindo que pessoas com alturas que variem , no mínimo, em
20% (vinte por cento) para mais e 20% (vinte por cento) para menos nas medidas de altura e de massa possam ser acomodadas e transportadas de
modo seguro na cela.
 

27.32.5.11 Toda a estrutura da cela e barras de fixação de algemas devem ser confeccionadas em aço SAE 1020 ou similar (igual ou superior), com, no
mínimo, 1,2 mm (um milímetro e dois décimos) de espessura, com revestimento em chapa de aço perfurada, com tratamento superficial anticorrosivo e
pintura tinta automotiva na cor bege/creme clara (a definir a tonalidade);
 

27.32.5.12 A cela deve possuir uma porta interna (independente da porta externa) confeccionada em aço perfurado, de abertura lateral com travamento
externo com ferrolho, mínimo 02 (dois), fornecido com cadeados do tipo tetra com o mesmo segredo por veículo. A cela em aço deve ser envolta por
toda a parte de fibra;
 

27.32.5.13 A cela deve ser fixada na caçamba do veículo garantindo sua perfeita fixação de modo que a mesma não seja projetada em caso de acidente;
 

27.32.5.14 No ambiente interno das celas não pode conter arestas cortantes e protuberâncias que podem causar algum ferimento aos acautelados;
 

27.32.5.15 Em todo o perímetro das junções da cela e da caçamba do veículo, deve possuir uma fina camada de acabamento e vedação, de forma que
evite acúmulo de sujeira e facilite a limpeza;

 

27.32.6 SISTEMAS DE SISTEMA DE VENTILAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO DA CELA
 

27.32.6.1. Deve ser instalado no compartimento de cela um sistema de ventilação/exaustão através de, no mínimo, 04 (quatro) ventiladores e 04
(exaustores) exaustores de alta potência, modelo ônibus, protegidos por coifas, instaladas no teto do compartimento com grade de proteção interna e
acionamento na cabine do motorista;
 

27.32.6.2. O compartimento de cela deve possuir, no mínimo, 08 (oito) aletas em cada lateral da capota, para troca de ar;
 

27.32.6.3. As coifas e aletas deverão possuir leiaute para inibir a entrada de líquidos tais como água provinda de chuva, enxurrada, entre outros. Devem
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possuir recurso para inibir que os reclusos no recinto depredem o ventilador e/ou o exaustor, as tampas das aletas, ou ainda realizem fuga por retirada
do sistema de ventilação;
 

27.32.6.4. O compartimento de cela deve possuir, no mínimo, 01 (uma) lâmpada de teto automotiva em LED, fixada na parte interna da cela, para
iluminação do recinto, isolada do alcance dos acautelados, com solução antivandalismo. A lâmpada deve ser do tipo "torpedo" e operar em 12 Vcc
(doze volts em corrente continua). deve ser instalada no centro do teto da cela ou em outra posição a ser avaliada pela contratante;
 

27.32.6.5. Os ventiladores, os exaustores e a lâmpada de iluminação da cela devem ser acionados automaticamente com a ativação do sistema elétrico
do veículo (chave de ignição do motor acionada, sem necessidade de acionar o motor) e desligar por ocasião da remoção da chave de ativação da
viatura;
 

27.32.6.6. Os ventiladores deverão possuir recurso de regulagem automática da velocidade de giro para insuflar ar dentro da cela, com maior giro
quanto maior a temperatura interna da cela. Os ventiladores deverão estar com o giro mínimo ou com suas pás em repouso em temperaturas iguais ou
inferiores a 20 °C (vinte graus celcius) e atingirem a rotação máxima em torno dos 30 °C (trinta graus celcius) e mantida em temperaturas superiores.

 

27.32.6.7. Ar-condicionado do compartimento carga: deverá ser instalado um sistema de ar-condicionado exclusivo para o compartimento, com caixa
evaporadora instalada dentro do compartimento, com acionamento no painel do veículo, o equipamento deve ser certificado/homologado pelo
fabricante do veículo, possuir umidade condensadora e sua capacidade de refrigeração deverá ser de no mínimo 15.000 Btu’s. Esse sistema deverá
realizar a purificação do ar com a tecnologia ionização radiante (Radio) Catalítica LED-UV-C ou equivalente que assegure a eliminação de no mínimo
80% das contaminações (biológicas, químicas e físicas) do compartimento, comprovado através de laudo de eficiência. Para resfriamento do
compartimento, o sistema de ar-condicionado deverá ter capacidade de manter a temperatura interna entre 16 a 25 graus Celsius, mesmo quando a
temperatura externa estiver acima dessa marca e demais ―critérios para ar condicionado especificados na norma NBR 14561/2020.

 

27.32.7. DA PROTEÇÃO BALÍSTICA PARCIAL III-A COM O PARA-BRISA FRONTAL PROTEÇÃO BALÍSTICA III
 

27.32.7.1. Garantia: Blindagem: Garantia mínima de 60 (sessenta) meses para a blindagem transparente contra delaminação e Garantia mínima de 60
(sessenta) meses para a blindagem opaca contra eficiência balística e corrosão.

 

27.32.7.2. Teste Balístico
 

27.32.7.2.1. Deve ser realizado teste balístico com o material utilizado para blindagem, incluindo o material para áreas transparentes.

 

27.32.7.2.2. O corpo de prova a ser utilizado será uma área idêntica a do veículo a ser blindado, a ser decidido entre acordo da Contratada e
Contratante, com a aplicação da blindagem conforme descrito neste ETP.

 

27.32.7.2.3. Para blindagem Nível III-A, os disparos devem ser feitos com projéteis do tipo 9 mm FMJ (full metal jacket) com massa de 8,0 +/- 0,1g. e
velocidade de 426 +-15 m/s. A cada lote de mantas e chapas adquiridos pela empresa blindadora, o teste deverá ser refeito e novo sistema de rastreio
aplicado, de forma a garantir o atendimento da especificação mínima do produto. O Teste será realizado em instalações próprias para tal, em data e
hora previamente acordados, e em caso de reprovação a empresa poderá refazer o teste em outras instalações indicadas, devendo este novo teste ser
acompanhado pela Comissão Técnica de Recebimento. O custo do teste correrá por conta da contratada. A aprovação no Teste Balístico é condição
indispensável para a aprovação do protótipo do veículo blindado. Havendo falha no teste balístico, todo o lote produzido com o material aferido
material deve ser revisado, não sendo admitido acréscimo na blindagem já aplicada, devendo toda a peça ser substituída, sendo que este custo e aqueles
oriundos da substituição de responsabilidade da Contratada.

 

27.32.7.3.Teste de Estanqueidade
 

27.32.7.3.1. Deve ser efetuado teste de estanqueidade em todos os veículos, com cabine adequada para sua verificação, aplicando sistema de irrigação
que simule as condições de chuva de grande intensidade a serem enfrentadas pelo veículo durante sua operação normal, assegurando assim que não
existam falhas na vedação do veículo em função da aplicação da proteção balística.

 

27.32.7.4. Atendimento à Legislação
 

27.32.7.4.1. A empresa responsável pela aplicação da blindagem deverá designar um Engenheiro Mecânico como responsável técnico pela execução do
serviço.

 

27.32.7.4.2. O engenheiro deverá possuir um registro válido e ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ainda apresentar o
visto, caso seu registro seja de região diversa da localidade da empresa. O engenheiro atuará como responsável técnico, devendo existir ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica válida junto ao CREA acerca do serviço de acompanhamento prestado pelo profissional junto à empresa
blindadora.

 

27.32.7.4.3. A empresa aplicadora deverá possuir o Certificado de Registro - CR, Titulo de Registro - TR das empresas fabricantes dos componentes,
bem como apresentar os Relatórios Técnicos Experimentais - RETEX do material a ser empregado, devendo todos esses documentos serem emitidos
pelo Exército Brasileiro e estar dentro de suas respectivas datas de validade.

 

27.32.8.4.4. O CR e os TRs deverão estar válidos até o recebimento definitivo do serviço. Caso o CR esteja com menos de 90 dias de validade, deve
ser apresentado também o seu pedido de renovação junto ao Exército Brasileiro.
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27.32.8.4.5. O CR deve possuir no mínimo as seguintes atividades apostiladas no Exército Brasileiro: Importação de Proteção Balística (Caso a
empresa importe diretamente Aramida, poliuretano ou vidro balístico) Comércio de Proteção Balística Prestação de Serviço – Transporte de Proteção
Balística (caso a empresa seja responsável por fazer ela mesma a entrega do veículo após a blindagem) Prestação de Serviço – Armazenagem de
Proteção Balística Prestação de Serviço – Aplicação de Blindagem Balística.

 

27.32.7.5 Da Proteção Balística Parcial
 

A presente especificação visa detalhar as características técnicas e construtivas para aplicação de Proteção Balística nível III-A parcial nos veículos.

 

27.32.7.5.1. Todos os serviços prestados devem atender todos aos normativos legais existentes, em especial os abaixo relacionados, não se limitando a
apenas estes:

 

I - ABNT NBR15000 Blindagens para impactos balísticos - Classificação e critérios de avaliação (Associação Brasileira de Normas Técnicas);

 

II - ABNT NBR16218 Vidros de segurança resistentes a impactos balísticos para veículos rodoviários blindados — Aspectos visuais e ópticos —
Requisitos e métodos de ensaio;

 

III - ABNT NBR 9497 Vidros de segurança — Método de ensaio para determinação da imagem secundária;

 

IV - ABNT NBR 9503 Vidros de segurança — Método de ensaio para determinação da transmissão luminosa;

 

V - ABNT NBR 9504 Vidros de segurança — Método de ensaio para determinação da distorção óptica;

 

VI - ABNT NBR 9491 Vidros de segurança para veículos rodoviários;

 

VII - Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019;

 

VIII - R105 - Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados - EB (Exército Brasileiro); IX - Portaria nº 94 - COLOG - EB.

 

27.32.7.5.2 Especificações da Blindagem
 

O presente normativo trata da blindagem dos veículos operacionais adaptados com cela para transporte de presos, cujas peculiaridades de uso exigem a
aplicação de proteções balísticas em apenas algumas partes do veículo.

 

O objetivo nos veículos caracterizados é a obtenção de uma proteção balística efetiva, adaptada à realidade do trabalho do Policial Penal, permitindo
um aumento na segurança dos policiais durante as missões operacionais.

 

O nível de proteção balística será o III-A parcial para painel corta-fogo, colunas "A" e "B", e portas. Em relação ao para-brisa, o nível de proteção
balística será o III.

 

27.32.7.5.2.1. A proteção balística nível III-A parcial será instalada nas seguintes partes:

 

- Painel Corta-fogo;

 

- Colunas "A" (Coluna que sustenta o para-brisa e antecede as portas dianteiras) e "B" {coluna entre as portas dianteiras e traseiras (cabine dupla);

 

- Portas dianteiras e traseiras (sem os vidros), inclusive área de fixação do retrovisor.

 

27.32.7.5.2.2. A proteção balística nível III será instalada nas seguintes partes:

 

- Para-brisa

 

27.32.7.5.2.2.1. Esta proteção visa conceder mais seguranças ao policiais, sobretudo de disparos direcionados frontalmente, que está mais evidente nas
missões operacionais, espera-se, também, avanço em aspectos subjetivos, tendo em vista que os policiais atuarão em melhores condições, emocional e
psicologicamente, para irradiar suas ações e decisões com base nos ditames legais.

 

27.32.8. ESPECIFICAÇÕES DA IDENTIDADE VISUAL DOS VEÍCULOS
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27.32.8.1. Definiu-se a família tipográfica BentonSans como fonte-padrão a ser utilizada na identidade visual das viaturas.

 

27.32.8.2. O distanciamento entre letras e palavras deve seguir o padrão da fonte proporcional ao tamanho utilizado.

 

27.32.8.3. Cor Logomarcas: Adesivo Cinza Não Refletivo;

 

27.32.8.4. Logomarcas: Adesivo para impressão digital Não Refletivo c/ película protetora;

 

27.32.8.5. O brasão do grupamento de Serviço de Operações Especiais (SOE-GTE), deverá ser monocromático, na proporção 1:1 (largura x altura).

 

27.32.8.6. As proporções, cores e diagramação da marca não poderão ser alteradas, subpostas ou sobrepostas por linhas, elementos gráficos ou demais
elementos quaisquer. A fidelidade é requisito essencial para a reprodução da marca.

 

27.32.8.7. Os veículos deverão ter capacidade mínima para transportar 16 (dezesseis) passageiros de modo a garantir o conforto e segurança durante o
deslocamento.

 

27.32.8.8. Cada banco deverá possuir cintos de segurança individuais do tipo abdominal que serão fixados na estrutura da carroceria ou na estrutura
dos bancos, conforme normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Resolução n° 02 de 1º de junho de 2012 do Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária (CNPCP).

 

27.32.8.9. Os cintos de segurança da cela devem ser fixados por parafusos tipo “ALLEN” (hexalobular), tipo “TORX” (hexagonal) ou de outro tipo de
encaixe, sendo encaixe INTERNO, ou seja, com a parte externa da cabeça lisa. Os parafusos deverão também possuir tratamento superficial à prova de
ferrugem.

 

27.32.8.10. A ancoragem dos cintos de segurança também deverá obedecer a Resolução CONTRAN 48, de 1998.

 

27.32.8.11. As dimensões e layout dos bancos e cintos deverão considerar pessoas com altura de, no mínimo, 1,75m (um metro e setenta e cinco
centímetros de altura) e massa corpórea de, no mínimo 80kg (oitenta quilogramas), não inibindo que pessoas com alturas que variem, no mínimo, em
20% (vinte por cento) para mais e para menos nas medidas de altura e de massa possam ser acomodadas e transportadas de modo seguro na cela.

 

27.32.8.12. As informações complementares norteadoras da arte visual dos veículos, grafismo e demais especificações a serem seguidas, estão
previstas no Anexo I deste Termo de Referência.

 

27.32.9. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES:
 

27.32.9.1. Em hipótese alguma serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências técnicas.

 

27.32.9.2. As empresas interessadas em fornecer o objeto constantes deste Estudo Técnico Preliminar deverão considerar todas as especificações dos
itens informando, expressamente em sua proposta, que conhecem os dados para o fornecimento dos materiais especificados.

 

27.32.9.3. Para cada item oferecido na proposta da licitante deverá constar, além das especificações: catálogos, prospectos com foto, indicação do
fabricante, marca, modelo e referência, manuais obedecidas às especificações deste Estudo Técnico Preliminar.

 

27.32.9.4. Sendo apontada qualquer inconformidade no veículo apresentado, frente às exigências, será, a juízo da Comissão Fiscalizadora, concedido o
prazo adicional de até 15 (quinze) dias úteis para as providências de correção.

 

27.32.9.5. O presente objeto é exclusivo para a aquisição de veículos, não sendo necessários mão de obra residente (motorista e/ou condutor) e
fornecimento de combustível.

 

27.32.9.6. Os materiais deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues, devidamente protegidos e embalados
adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais.

 

27.32.9.7. Os veículos deverão ser entregues mediante a demanda informada pela Coordenação de Gestão de Transportes, após assinatura do contrato
em até 270 duzentos e setenta dias corridos, desde que posterior a data de publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

 

27.32.9.8. A empresa vencedora deverá manter pessoal capacitado a atender suas obrigações contratuais, indicando um representante para atuar de
forma conjunta com o responsável pelo setor administrativo da Coordenação de Gestão de Transportes da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária – SEAP/RJ;
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27.32.9.9. A CONTRATADA deverá substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, toda ou parte da remessa devolvida
pela mesma, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações do veículo entregue, sujeitando-a às penalidades
cabíveis;

 

27.32.9.10. A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente a data e horário de entrega, não sendo aceitos os veículos que estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado.

 

27.32.9.11. A preservação do meio ambiente constitui importante elo da corrente do desenvolvimento sustentável e impõe que tanto o bem estar social,
quanto o desenvolvimento econômico sejam alcançados sem prejuízo do meio ambiente ecologicamente equilibrado, que deve ser mantido e
preservado pela geração atual em benefício próprio e das futuras gerações. A CONTRATADA deverá observar as melhores práticas no que tange à
sustentabilidade, conforme exposto no item 14 do ETP.

 

27.32.9.12. Os veículos deverão ser entregues com todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos no CTB;

 

27.32.9.13. Todos os veículos devem conter manual do usuário, original do fabricante, indicando a maneira correta de uso e manutenção do veículo;

 

27.32.9.14. Além deste, deverá ser entregue manual contendo instruções de uso dos componentes da adaptação, esquemas elétricos, bem como
telefone/contato para acionamento da garantia, independentemente do sistema defeituoso;

 

27.32.9.15. O fabricante do veículo base da CONTRATADA deverá possuir concessionária e/ou oficinas credenciadas em todos os Estados da
federação;

 

27.32.9.16. Os veículos de transporte de pessoas presas ou internadas devem contar com indicador de capacidade máxima de passageiros, afixado em
local visível para todos;

 

27.32.9.17. Os veículos devem ser entregues com tanque cheio de Diesel (verificado no medidor apropriado no painel do veículo).

 

27.32.9.18. O CAT do veículo deve permitir a emissão de CRV constando transporte de presos no campo "categoria";
 

27.32.9.19. A adaptação deverá atender normas do CONTRAN e CNPCP;
 

27.32.9.20. Películas automotivas, tipo insulfilm, aplicadas internamente em todas as áreas envidraçadas do veículo, devem possuir transmissão
luminosa nos limites mínimos estabelecidos na Resolução CONTRAN nº 254 de 26/10/2007 em sua redação mais recente. Todas as películas aplicadas
devem conferir proteção contra raios luminosos UV-A e UV-B (ultravioleta dos Npo A e B) e infravermelhos acima de 90% (noventa por cento). O
para-brisa deve receber película protetora translúcida com proteção contra radiação UV-A/UV-B e infravermelhos acima de 90% (noventa por cento).
As películas laterais das portas dianteiras e traseiras, além do vidro traseiro (vigia) devem possuir espessura mínima de 02 mm (dois milímetros) e
filtrar radiação UV em percentual igual ou superior a 90% (noventa por cento). A película instalada no para-brisa deve possuir espessura que confira a
máxima transferência luminosa, igual ou superior a estabelecida nas normas do CONTRAN;
 

27.32.9.21. Os veículos deverão ser entregues com todos os equipamentos obrigatórios estabelecidos no CTB;
 

27.32.9.22. Todos os veículos devem conter manual do usuário, original do fabricante, indicando a maneira correta de uso e manutenção do veículo;
 

27.32.9.23. Além deste, deverá ser entregue manual contendo instruções de uso dos componentes da adaptação, esquemas elétricos, bem como
telefone/contato para acionamento da garantia, independentemente do sistema defeituoso;
 

27.32.9.24. Os veículos a devem ser entregues com tanque cheio de Diesel (verificado no medidor apropriado no painel do veículo)
 

27.32.9.25. Os veículos de transporte de pessoas presas ou internadas devem contar com indicador de capacidade máxima de passageiros, afixado em
local visível para todos.

 

27.33. Da análise sobre o quantitativo de veículos (art. 17, inciso III, Decreto n. 48.816/23)
 

A escolha de adquirir 25 veículos operacionais tipo van, adaptados para o transporte de presos reflete a demanda atual e a frequência das operações de
transporte, garantindo que haja vans suficientes para atender a necessidade de deslocamento de detentos entre unidades prisionais, audiências e serviços
de saúde, sem causar atrasos. Além disso, a frota de 25 vans permite uma melhor gestão em termos de manutenção e operação, pois assegura que
sempre haja veículos disponíveis, mesmo quando alguns estiverem fora de circulação para reparos. Esse número também possibilita a realização de
múltiplas operações simultaneamente, aumentando a eficiência nas atividades desta SEAP.

sol

 

Em suma, a definição do quantitativo de 25 veículos é uma estratégia que busca equilibrar demanda, segurança e eficiência no transporte de presos,
assegurando que esta Secretaria tenha os recursos adequados para cumprir suas funções de maneira eficaz.
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XXIII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

28.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

 

28.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

 

28.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

 

28.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais;

 

28.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos;

 

28.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

 

28.7. O fiscal técnico de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a
descrição do que for necessário;

 

28.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

 

28.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação demandará decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

 

28.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato;

 

28.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário;

 

28.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

 

28.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

 

28.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

 

28.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.;

 

28.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

 

28.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

XXIX - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 

29.1. Do parcelamento ou não da contratação
 

Conforme tópico XXVII deste TR, sugere-se o não parcelamento da solução para não haver perda de economia em escala.

 

29.2. Prazo de Vigência e de Execução

Edital de Licitação 12 (104379598)         SEI SEI-210045/000270/2023 / pg. 48



 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

29.3. Condições de Execução
 

29.3.1. A execução do objeto dar-se-á da seguinte forma:

 

29.3.2. Local da entrega: Coordenação de Gestão de Transportes, localizada à Rua Frei Caneca, nº 434 – Estácio – Rio de Janeiro/RJ, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, E-mail: cootrans@seap.rj.gov.br, telefone: (21) 2333-7560.

 

29.3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

 

29.3.4. O recebimento definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão de fiscalização designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contidas no Edital, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas
contratadas e consignadas no Termo de Referência;

 

29.3.5. O objeto da contratação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, sendo fixado pelo fiscal da contratação um prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA,
para a substituição do bem, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades, sendo sempre necessário a motivação da recusa;

 

29.3.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;

 

29.3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal ou outro instrumento equivalente pertinente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

 

29.3.8. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

 

29.4. Da exigência de protótipo
 

A avaliação do protótipo facilitará a identificação de possíveis melhorias em design, ergonomia e segurança antes da produção em larga escala, em
especial por se tratar de um veículo adaptado e com especificidades.

 

O prazo de entrega do protótipo é 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da assinatura do contrato, e após a aprovação, o prazo para entrega final será
de até 270 (duzentos e setenta) dias corridos, contados da data de aprovação do protótipo e em remessa única por contrato, podendo ser prorrogado
mediante justificativa plausível e aceita pela Contratante. No caso de já existir a aprovação do protótipo, o prazo será contado a partir da publicação do
contrato.

 

29.5. Modalidade de licitação e critério de julgamento
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão, com fundamento na hipótese do inciso XLI, artigo 6º, da Lei nº
14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM e modo de disputa ABERTO.

 

XXX - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

Nos termos do art. 7º, inciso V, do Decreto Estadual nº 48.816/2023, a estimativa preliminar do valor da contratação visa permitir uma análise
comparativa quanto à viabilidade econômica da solução a ser contratada. Para tanto, foi adotado o critério previsto no inciso I do art. 29 do mesmo
Decreto, com base na composição de custos unitários apurada a partir da mediana dos preços praticados no mercado, conforme levantamento realizado
junto a empresas fornecedoras do objeto da contratação.

 

Atualmente, não há uma mensuração orçamentária previamente definida, contudo, a estimativa de valor para a aquisição de veículos operacionais do
tipo van, adaptados para o transporte de presos, foi construída com base na análise dos preços de mercado, considerando ainda um acréscimo de 50%
sobre o valor base: sendo 25% destinado à blindagem dos veículos e 25% para as adaptações técnicas necessárias à função de transporte de presos.

 

A partir dessa metodologia, estima-se o valor unitário de aproximadamente R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e quinhentos reais) por
veículo, perfazendo o valor total estimado de R$ 10.687.500,00 (dez milhões, seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) para o quantitativo
previsto.
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Os preços unitários referenciais utilizados, bem como a memória de cálculo e os documentos que fundamentam essa estimativa, encontram-se
detalhados no item 31.1 deste Termo de Referência, podendo ainda ser disponibilizados em anexo classificado, conforme previsto no Decreto
supracitado.

 

Item Quantidade
Preço Estimativo
Médio Unitário do
Veículo

Preço Unitário do Veículo +
25% da Blindagem + 25% da
Adaptação

Valor Total
Estimado

VEICULO SERVICOS TRANSPORTE
PRESOS - VIATURA - MOTOR: DIESEL,
CLASSIFICACAO: VAN, NUMERO
PORTAS LATERAIS: DUAS PORTAS
DIANTEIRAS, OPCIONAIS:
CONDICIONADOR AR, VIDROS, TRAVAS
ELETRICAS, DIRECAO
HIDRAULICA/ELETRICA, PROTECAO
BALISTICA PARCIAL, COR VEICULO:
PRETO, CAPACIDADE CELA: 16
LUGARES, COMBUSTIVEL: DIESEL,
TRACAO: 4 X 2, POTENCIA MOTOR:
150CV ~ 170CV, COR CELA: CINZA,
NUMERO PORTAS TRASEIRAS: 2
PORTAS, TRANSMISSAO: AUTOMATICA,
5 MARCHAS FRENTE E UMA RE, ANO
FABRICACAO: 0 KM, EQUIPAMENTOS
CELA: CADA BANCO DEVE POSSUIR
CINTOS DE SEGURANCA INDIVIDUAIS,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE (ID:
191001 - Código do Item: 2360.004.0036)

25 (vinte e
cinco) R$ 285.000,00 R$ 427.500,00 R$ 10.687.500,00

 

30.1. Memória de cálculo
 

Preço final estimado por unidade - Referência 2025

Item Valor (R$)

Van base rodagem dupla 285.000,00

Adaptação Interna 71.250,00

Blindagem 71.250,00

Total estimado por unidade 427.500,00

Total: 10.687.500,00

 

XXXI. MATRIZ DE RISCOS
 

RISCO 1 – NÃO REALIZAR A AQUISIÇÃO DE 25 VEÍCULOS OPERACIONAIS, TIPO VAN, ADAPTADOS PARA TRANSPORTE DE
PRESOS

PROBABILIDADE ( ) BAIXA ( X ) MÉDIA ( ) ALTA

IMPACTO ( ) BAIXA ( ) MÉDIA ( X ) ALTA

DANO:

O prejuízo de não realizar a aquisição de 25 veículos operacionais, tipo van, adaptados para transporte de presos resultará em déficits na capacidade de
transporte, comprometendo a segurança das operações e aumentando os riscos durante o manejo de detentos.

AÇÃO PREVENTIVA: RESPONSÁVEL:

Dar andamento no processo de aquisição dos veículos SUPRELOG/SEAP

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: RESPONSÁVEL:

Aquisição de de 25 veículos operacionais, tipo van, adaptados para transporte de presos. SUPRELOG/SEAP

 

RISCO 2 – AUSÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.
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PROBABILIDADE (X) BAIXA ( ) MÉDIA ( ) ALTA

IMPACTO ( ) BAIXA ( ) MÉDIA ( X ) ALTA

DANO:

A eventual indisponibilidade orçamentária acarretará em prejuízo na pretensão da aquisição em tela, bem como, no desperdício do emprego de força
de trabalho técnico deste órgão fracassado por razões de cunho orçamentário.

AÇÃO PREVENTIVA: RESPONSÁVEL:

Utilização dos recursos decorrentes do Plano de Contratações Anual – PCA de forma correta e eficaz. DGAF/SEAP

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: RESPONSÁVEL:

Verificar a viabilidade de remanejamento ou suplementação orçamentária caso seja necessário. DGAF/SEAP

 

RISCO 3 – COMERCIAL/FINANCEIRO.

PROBABILIDADE (X) BAIXA ( ) MÉDIA ( ) ALTA

IMPACTO ( ) BAIXA ( ) MÉDIA ( X ) ALTA

DANO:

Empresa não honrar com o contrato por ser uma empresa com dificuldade financeira.

AÇÃO PREVENTIVA: RESPONSÁVEL:

Contratar empresas com uma saúde financeira consolidada e que não tenha sofrido sanções decorrentes
de participação em licitações. COOPP/SEAP

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA: RESPONSÁVEL:

Abertura de procedimento administrativo para aplicação de sanções e execução da garantia em caso de
desconformidade. COOPP/SEAP

 

GRAVIDADE PROBABILIDADE IMPACTO

RISCO 1 MÉDIA ALTA

RISCO 2 BAIXA ALTA

RISCO 3 BAIXA ALTA

 

XXXII. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

Nome do Integrante Área / Setor Matrícula Telefone E-mail

André Luiz Teixeira do Carmo SUPRELOG 50827456 2334-6283 carmo@seap.rj.gov.br

Paulo Roberto Ferreira de Souza SUPRELOG/ COOTRANS 50128671 2333-7560 cootrans@seap.rj.gov.br

 

ANEXO I - ARTE VISUAL ILUSTRATIVA DO ITEM
 

I. Desenho ilustrativo do item a ser adquirido.

 

I.1. Para que se obtenha a melhor representação gráfica da marca, definiu-se a família tipográfica BentonSans como fonte-padrão a ser utilizada na
identidade visual. O distanciamento entre letras e palavras deve seguir o padrão da fonte proporcional ao tamanho utilizado. Segue exemplar:
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I.2. Quanto ao brasão do grupamento de Serviço de Operações Especiais (SOE-GTE), deverá ser monocromático, na proporção 1:1 (largura x altura).
Segue exemplar:

 

 

I.3. As proporções, cores e diagramação da marca não poderão ser alteradas, subpostas ou sobrepostas por linhas, elementos gráficos ou demais
elementos quaisquer. A fidelidade é requisito essencial para a reprodução da marca. Dessa forma, seguem exemplos de erros que não podem acontecer:

 

 

I.4. A seguir, serão apresentadas as artes visuais dos veículos e suas dimensões:

 

I.4.1. Da arte visual:
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I.4.2. Das dimensões:
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I.5. Em relação a capacidade dos veículos, ao uso do cinto de segurança e à disposição dos bancos, deverão ser observadas as seguintes orientações:

 

I.5.1. O veículo deverá ter capacidade mínima para transportar 16 (dezesseis) passageiros de modo a garantir o conforto e segurança durante o
deslocamento.

 

I.5.2. Cada banco deverá possuir cintos de segurança individuais do tipo abdominal que serão fixados na estrutura da carroceria ou na estrutura dos
bancos, conforme normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Resolução n° 02 de 1º de junho de 2012 do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária (CNPCP).

 

I.5.3. Os cintos de segurança da cela devem ser fixados por parafusos tipo “ALLEN” (hexalobular), tipo “TORX” (hexagonal) ou de outro tipo de
encaixe, sendo encaixe INTERNO, ou seja, com a parte externa da cabeça lisa. Os parafusos deverão também possuir tratamento superficial à prova de
ferrugem.
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I.5.4. A ancoragem dos cintos de segurança também deverá obedecer a Resolução CONTRAN 48, de 1998.

 

I.5.5. As dimensões e layout dos bancos e cintos deverão considerar pessoas com altura de, no mínimo, 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros
de altura) e massa corpórea de, no mínimo 80kg (oitenta quilogramas), não inibindo que pessoas com alturas que variem, no mínimo, em 20% (vinte
por cento) para mais e para menos nas medidas de altura e de massa possam ser acomodadas e transportadas de modo seguro na cela, conforme
demonstrado abaixo:

 

a) Vista interna para veículos com capacidade mínima (16 lugares) com rodagem dupla no eixo traseiro:

 

 

 

 

ANEXO II - PLANILHA
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 

PLANILHA DE CUSTO UNITÁRIO:

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________, para o fornecimento do item abaixo relacionado, conforme estabelecido no
Termo de Referência:

 

ITEM ID. DESCRIÇÃO UND.FORNEC. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 191001

VEICULO SERVICOS TRANSPORTE PRESOS - VIATURA -
MOTOR: DIESEL, CLASSIFICACAO: VAN, NUMERO PORTAS
LATERAIS: DUAS PORTAS DIANTEIRAS, OPCIONAIS:
CONDICIONADOR AR, VIDROS, TRAVAS ELETRICAS,
DIRECAO HIDRAULICA/ELETRICA, PROTECAO BALISTICA
PARCIAL, COR VEICULO: PRETO, CAPACIDADE CELA: 16
LUGARES, COMBUSTIVEL: DIESEL, TRACAO: 4 X 2,
POTENCIA MOTOR: 150CV ~ 170CV, COR CELA: CINZA,
NUMERO PORTAS TRASEIRAS: 2 PORTAS, TRANSMISSAO:
AUTOMATICA, 5 MARCHAS FRENTE E UMA RE, ANO
FABRICACAO: 0 KM, EQUIPAMENTOS CELA: CADA BANCO
DEVE POSSUIR CINTOS DE SEGURANCA INDIVIDUAIS,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE - (ID: 191001 - Código do
Item: 2360.004.0036)

UNIDADE 25 R$ R$

 

Data De Envio Da Proposta:____/____/_______

Nome Fantasia: ____________________________________________________________

Razão Social: ______________________________________________________________

CNPJ (MF) n.º ___________________________________________________________ Representante (s) Legal (is) com Poderes para Assinar o
Contrato:

_________________________________________________________________

CPF: ________________________ RG: ______________________

Endereço Completo: ________________________________________________________ Telefones: ____________________________E-Mail:
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______________________

 

ANEXO III - MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA
 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

Processo Licitatório nº: Data Pedido:

Contrato nº: Vigência Contratual:

Objeto: Aquisição de 25 veículos operacionais, tipo van, adaptados para transporte de presos, para atender à demanda da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária – SEAP/RJ.

Dados da Contratada:

Razão Social: CNPJ

Endereço:

E-mail: Telefone:

Item ID Descrição Item Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário

      

      

      

Valor do Contrato: R$ _______________ (valor por extenso).

Responsável pelo recebimento e conferência da entrega:

       

 

 

Pela presente Ordem de Compra, autorizamos o fornecimento do objeto contratado por (órgão contratante)_________________, a iniciar na data de
____de _______de 20___.

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________de 20___

________________________________________.

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 

Declaro que a empresa ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) n°
________________________________, inscrição estadual n° ____________________________, estabelecida em
________________________________, possui os seguintes contratos firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública:

 

 

Nome do Órgão/ Empresa Vigência do Contrato Valor do Contrato

 

 

 

  

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$

 

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
 

Processo nº SEI-210045/000270/2023

 

MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
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CONTRATO Nº ......../...., DE AQUISIÇÃO DE 25 VEÍCULOS
OPERACIONAIS, TIPO VAN, ADAPTADOS PARA TRANSPORTE DE
PRESOS, QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA - SEAP E ......................................

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, com sede na
Praça Cristiano Otoni, S/N, 5º andar - Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº
05.482.345/0001-42, neste ato representada pelo(a) Subsecretário de Administração ALEXANDER DE CARVALHO MAIA , portador da Identidade
Funcional nº 4388209-9, doravante denominado CONTRATANTE, e .............................., com sede na ............, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
............................, neste ato representada por .................................. , doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº SEI-
210045/000270/2023, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos
disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente do
instrumento convocatório nº ... , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de 25 (vinte e cinco) VEÍCULOS OPERACIONAIS, TIPO VAN, ADAPTADOS PARA
TRANSPORTE DE PRESOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.

 

1.2 Objeto da contratação:

 

ITEM CÓD. ITEM ID
SIGA ESPECIFICAÇÕES UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE

1 2360.004.0036 191001

VEICULO SERVICOS
TRANSPORTE PRESOS - VIATURA
- MOTOR: DIESEL,
CLASSIFICACAO: VAN, NUMERO
PORTAS LATERAIS: DUAS PORTAS
DIANTEIRAS, OPCIONAIS:
CONDICIONADOR AR, VIDROS,
TRAVAS ELETRICAS, DIRECAO
HIDRAULICA/ELETRICA,
PROTECAO BALISTICA PARCIAL,
COR VEICULO: PRETO,
CAPACIDADE CELA: 16 LUGARES,
COMBUSTIVEL: DIESEL, TRACAO:
4 X 2, POTENCIA MOTOR: 150CV ~
170CV, COR CELA: CINZA,
NUMERO PORTAS TRASEIRAS: 2
PORTAS, TRANSMISSAO:
AUTOMATICA, 5 MARCHAS
FRENTE E UMA RE, ANO
FABRICACAO: 0 KM,
EQUIPAMENTOS CELA: CADA
BANCO DEVE POSSUIR CINTOS DE
SEGURANCA INDIVIDUAIS,
FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

UNIDADE 25

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

 

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

 

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos,
cederá àquelas;

 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no
presente Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021
 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização adequada, quando seu objeto não for concluído no período
firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei no 14.133/2021 e do item 12.2 da cláusula décima segunda deste Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, nas seguintes condições:

 

4.1.1 requerimento prévio do CONTRATADO, com a explicitação de seus motivos e necessidade;

 

4.1.2 comprovação pelo CONTRATADO da capacidade técnica do subcontratado, em relação à parcela subcontratada, se exigida do licitante; e

 

4.1.3 justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, também, a qualificação técnica do subcontratado.

 

4.2 É vedada a subcontratação total ou da parcela principal do objeto, que é aquela discriminada no item VI do Termo de Referência.

 

4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 

5.1 O valor total máximo estimado do Contrato é de R$110.687.500,00 (cento e dez milhões, seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total estimado de R$110.687.500,00 (cento e dez milhões, seiscentos e oitenta e
sete mil e quinhentos reais), à vista, diretamente na conta corrente nº ...... da agência ......, de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.

 

6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de
Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito
em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente
pelo CONTRATADO.

 

6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser
realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea b, da Lei
nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o
valor exato dimensionado.
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6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Superintendência de Recursos Logísticos - SUPRELOG,
situada na Praça Cristiano Otoni, S/Nº, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico
suprelog@seap.rj.gov.br
 

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:

 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

 

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público,
observadas as abrangências de aplicação; e

 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o
CONTRATADO não regularize sua situação.

 

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência
de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento
convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

 

6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo
Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a,
b, c, d e e do parágrafo 1º do artigo 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a
emissão de nota de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados.

 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
 

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus Anexos.

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e
pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133/2021.

 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato.

 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste
Contrato.

 

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à adoção de
eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

 

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual período.

 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na
forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO perante terceiros, ainda que vinculados à
execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE.

 

8.1.14 Não praticar atos para ingerência na administração da empresa contratada, especialmente quanto a direcionamento de escolha de possíveis
trabalhadores.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 

9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada.

 

9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos
sofridos.

 

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei
nº 14.133/2021.

 

9.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.

 

9.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

 

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou
Aviso de Contratação Direta;

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

 

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.

 

9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

 

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 

9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

 

9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

 

9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da
Constituição Federal.

 

9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação.

 

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

 

9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

 

9.1.16.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela apresentação
da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.16.1.
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9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

 

9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

 

9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

 

9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

 

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de Integridade, consistindo tal programa no
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos
de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.

 

9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da legislação vigente.

 

9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.

 

9.1.23 E as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

10.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor
anual.

 

10.1.1 A garantia poderá ser fixada no percentual de até 5% (cinco por cento), sendo possível excepcionalmente a sua majoração para até 10% (dez por
cento) desde que justificada, mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

 

10.1.2 Em se tratando de aquisição de bens, a base de cálculo da garantia será o valor inicial atualizado do Contrato. Por outro lado, nos casos de
fornecimento contínuo, a base de cálculo da garantia será o valor anual do Contrato, na forma do art. 98, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

 

10.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

 

II - seguro-garantia;

 

III - fiança bancária; e

 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

 

10.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:

 

10.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;

 

10.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

 

10.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo
CONTRATADO, quando couber.

 

10.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término
deste prazo de vigência.

 

10.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
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10.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de
prestação de garantia, na forma do item 10.2.

 

10.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:

 

10.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;

 

10.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora;

 

10.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente
e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste Contrato; e

 

10.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.3, observada a legislação que rege a matéria.

 

10.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

 

10.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

 

10.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº ............., da agência
............. da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item
10.16 deste Contrato.

 

10.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado,
assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 10.1 desta cláusula.

 

10.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou
outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.

 

10.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

 

10.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

 

10.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 

10.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções ao CONTRATADO.

 

10.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

 

10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução em
dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO
cumpriu todas as cláusulas do Contrato.

 

10.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou
quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

 

10.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

 

10.17.1 Além da garantia contratual de execução, caso o Termo de Referência preveja a exigência de garantia do produto, deverão ser acrescidas as
seguintes cláusulas:
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10.18 Além da garantia contratual de execução, de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação possui previsão
de garantia do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

10.18.1 A garantia contratual de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante
o certame;

 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

 

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

 

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

 

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

 

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

 

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

 

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

 

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

 

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

 

11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor total do Contrato;

 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o valor total do Contrato;

 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o valor total do Contrato;

 

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado
da contratação.

 

11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do Contrato.

 

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, §
8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13.

 

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens
11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um
por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da
Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

 

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por
cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).

 

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão
contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

 

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

 

11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto
no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

 

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
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11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

 

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:

 

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

 

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e,
subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

 

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato
infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o
prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

 

11.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da data da intimação;

 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

 

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação,
com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416,
parágrafo único, do Código Civil; e

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla
defesa.

 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados
os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

 

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos
termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de
2018.
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11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao CONTRATADO, em
decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela
empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado

 

11.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de
contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais
sanções aplicadas.

 

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato
de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO e da garantia
prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

 

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução
fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

 

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de
2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

12.1 O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

 

12.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

 

b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

 

12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:

 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento
e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o
disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;

 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e

 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de
aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do
objeto em questão.

 

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir
o Contrato.

 

12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

 

12.4 A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no
respectivo processo.

 

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:

 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
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b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

c) as indenizações e multas.

 

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja formulado durante a vigência
do Contrato e antes de eventual prorrogação.

 

12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

 

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e

 

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº
14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do
CONTRATANTE.

 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de
2025, assim classificadas:

 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.26
Fonte de Recurso: 1.500.100/1.759.103 e 1.712.224
Programa de Trabalho: 06.421.0506.8232 e 06.122.0002.2016
Nota de Empenho:

 

14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início
de cada exercício.

 

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e, no caso de
fornecimento contínuo, a vantagem em sua manutenção, na forma dos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da
contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009.

 

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia,
deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
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16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
 

17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de
achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.

 

 

Rio de Janeiro, em 09 de abril de 2025.

 

 

___________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
ALEXANDER DE CARVALHO MAIA

 

___________________________________________________

CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAL

 

 

 

__________________________________________

TESTEMUNHA

 

___________________________________________

TESTEMUNHA

 

ANEXO III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Vide documento 101495792 do Processo SEI-210045/000270/2023

 

ANEXO IV - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional.

 

1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

 

1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

 

1.4 - Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade
identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

 

1.5 - Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

 

1.6 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores.
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1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde se encontra estabelecida a matriz.

 

1.8 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei
nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

 

1.9 - Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

 

2.2 - Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 

2.3 - Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 

2.4 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.

 

2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

2.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

 

2.6.1 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos.

 

2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

 

2.7.1 - Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e 

 

2.7.2 - Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida
pela Procuradoria Geral do Estado.

 

2.8 - Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,  relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações; 

 

2.9 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

2.10 - Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a
documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

 

2.10.1 - Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a
partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

2.10.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

 

2.10.3 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º do art. 43 da Lei
Complementar nº 123/2006, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 

3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física  ou de sociedade simples.

 

3.1.1 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de
recuperação extrajudicial.

 

3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

 

3.2.1 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.

 

3.2.2 - Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

 

3.2.2.1 - Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

 

3.2.4 - Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores constantes
no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital.

 

3.3 - Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =    Ativo Total
    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =    Ativo Circulante
    Passivo Circulante

 

3.3.1 - Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (cinco porcento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

 

3.3.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

3.4 - A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV
deste TR, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

 

4 - HABILITAÇÃO TÉCNICA
 

4.1 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão demonstrados por meio de atestados, abaixo indicados. Para fins da
comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados possuindo as seguintes características mínimas:

 

4.2 - A exigência de atestado é restrita às parcelas de maior relevância, sendo estas as que possuam valor individual igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021).

 

4.3 - Comprovação de aptidão para o fornecimento do bem, de acordo com as características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante
a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, na seguinte forma:

 

4.4 - Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente.

 

4.5 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a apresentação de diferentes atestados de objetos
executados de forma concomitante, resultando na comprovação de capacidade técnico-operacional de uma única contratação.

 

4.6 - Em caso de dúvida fundada suscitada pelo pregoeiro, a Administração poderá solicitar ao licitante, em diligência complementar, todas as
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informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram executados os objetos.

 

ANEXO V - ORÇAMENTO ESTIMADO

Vide documento 93864616 do processo SEI-210045/000270/2023

 

ANEXO VI - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro  Licitação por ______

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária A Realizar-se em _____ às _____ horas

Subsecretaria de Administração  Processo: ________

A firma deverá fornecer ao Estado do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes do ao lado mencionada
propõe.

Carimbo da Firma

Item Descrição Unidade
de medida

Quantidade
()

Preço COM ICMS
R$

Preço SEM ICMS
R$

Valor Total Valor Total

Unitário global Unitário global

(2) (3)=
(1)x(2)x12 (2) (3)=

(1)x(2)x12

01

VEICULO SERVICOS TRANSPORTE PRESOS -
VIATURA - MOTOR: DIESEL, CLASSIFICACAO: VAN,
NUMERO PORTAS LATERAIS: DUAS PORTAS
DIANTEIRAS, OPCIONAIS: CONDICIONADOR AR,
VIDROS, TRAVAS ELETRICAS, DIRECAO
HIDRAULICA/ELETRICA, PROTECAO BALISTICA
PARCIAL, COR VEICULO: PRETO, CAPACIDADE
CELA: 16 LUGARES, COMBUSTIVEL: DIESEL,
TRACAO: 4 X 2, POTENCIA MOTOR: 150CV ~ 170CV,
COR CELA: CINZA, NUMERO PORTAS TRASEIRAS: 2
PORTAS, TRANSMISSAO: AUTOMATICA, 5 MARCHAS
FRENTE E UMA RE, ANO FABRICACAO: 0 KM,
EQUIPAMENTOS CELA: CADA BANCO DEVE POSSUIR
CINTOS DE SEGURANCA INDIVIDUAIS, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UNIDADE 25     

TOTAL GERAL DO ITEM : R$
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OBSERVAÇÕES
1ª.A PROPOSTA DE PREÇOS deverá;

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou
estaduais e descontos especiais;

2ª O Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA DE PREÇOS, a cumprir os termos nela contidos.

3ª A licitação poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação vigente.
4º Deverão preencher as colunas “PREÇO COM ICMS” e “PREÇO SEM ICMS”, unitário e total, apenas aos
fornecedores sujeitos ao convênio Confaz 26/03 e resolução Sefaz nº 971/2016, os demais fornecedores preencherão
apenas a coluna “PREÇO COM ICMS”, unitário e total.

 

 

 

 

 

 

 

Prazo de Execução do
Contrato:
 

Validade da Proposta: 60
(sessenta) dias.

Local de Execução:
SEAP/RJ

 

Declaramos inteira
submissão ao presente
termo e legislação vigente.

 

Em ________ /
____________________ /
______

 

Firma Proponente

CNPJ:

Inscrição Estadual:

 

DADOS BANCÁRIOS /
LICITANTE:
Banco (Nome/Número):

Ag. (Nome/Número):

Conta Corrente nº.:

 

Telefone/Licitante:

E-mail/Licitante:

Contato/Licitante:

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

À Comissão de Contratação

Ref. Pregão Eletrônico nº ___/2025

Local e data

 

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº_______, sediada na _________________, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) Sr.(a)
__________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________, portador da cédula de identidade nº ___________, expedida por ___________, DECLARA, sob
as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

À Comissão de Contratação

Ref. Pregão Eletrônico nº ___/2025

Local e data

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas
da Lei, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
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______________________________

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(EM PAPEL TIMBRADO, DISPENSADO EM CASO DE CARIMBO COM CNPJ)

 

À Comissão de Contratação

Ref. Pregão Eletrônico nº ___/2025

Local e data

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante devidamente constituído de
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), doravante denominado LICITANTE, para fins de atendimento ao disposto no Edital para
AQUISIÇÃO DE 25 VEÍCULOS OPERACIONAIS, TIPO VAN, ADAPTADOS PARA TRANSPORTE DE PRESOS, PARA ATENDER À
DEMANDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA (SEAP) , declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2025, por qualquer meio ou
qualquer pessoa;

 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico nº ___/2025, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº
___/2025, quanto a participar ou não da referida licitação;

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2025, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido da SEAP -
Secretaria de Estado de Adminisração Penitenciária antes da abertura oficial das propostas; e

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

_____________________________

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

 

 

Referência: Processo nº SEI-210045/000270/2023 SEI nº 104379598
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